
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 498, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 395/2021
OF 702/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 136, de 24 de julho de 
2020, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de 
Bonfinópolis de Minas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Bonfinópolis de Minas, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 395 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.951, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

Oliveirense de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 
2 -  Portaria nº 2.962, de 12 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Nova 

Era de Radiodifusão, no município de Boa Esperança - MG; 
3 -  Portaria nº 3.596, de 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 

Assistenciais, no município de Ferraz de Vasconcelos - SP; 
4 -  Portaria nº 4.375, de 22 de setembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Cidade de Dom Silvério, no município de Dom Silvério - MG; 
5 -  Portaria nº 4.684, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Educativa de Cabeceira Grande, no município de Cabeceira Grande - MG; 
6 -  Portaria nº 6.314, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Prestadora de 

Serviço à Comunidade Ibiaense - ASPIA, no município de Ibiá - MG; 
7 -  Portaria nº 83, de 1º de fevereiro de 2016 - Serviço de Assistência Social - 

SAS, no município de Conselheiro Pena - MG; 
8 -  Portaria nº 121, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Cidadã “Nossa Senhora Aparecida” - Teodoro Sampaio-SP, no município de Teodoro Sampaio - 
SP; 

9 -  Portaria nº 122, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Cultural Rural da Imagem e do Som de Lagamar - ASSRISL, no município de Lagamar - MG; 

10 -  Portaria nº 521, de 9 de maio de 2016 - Ação Social Comunitária de Capim 
Branco - ASCOCAB, no município de Capim Branco - MG; 

11 -  Portaria nº 761, de 9 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Ilha 
FM, no município de Pariquera-Açu - SP; 

12 -  Portaria nº 766, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

13 -  Portaria nº 1.830, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação e 
Cultura Liberdade, no município de Jaíba - MG; 

14 -  Portaria nº 1.836, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Cristinense, no município de Cristina - MG; 

15 -  Portaria nº 1.838, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Paranaiguara, no município de Paranaiguara - GO; 

16 -  Portaria nº 1.098, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Nova 
Aurora, no município de Mundo Novo - GO; 
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17 -  Portaria nº 1.829, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreiras, no município de Pedreiras - MA; 
18 -  Portaria nº 1.839, de 7 de junho de 2017 - Associação Bocaiuvense Pela 

Cidadania ABC, no município de Bocaiuva - MG; 
19 -  Portaria nº 1.842, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 

Comunitária Cultural Esperança e Vida, no município de Mocóca - SP; 
20 -  Portaria nº 1.929, de 7 de junho de 2017 - Associação de Rádio 

Comunicação Comunitária Lafaiete, no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 
21 -  Portaria nº 1.988, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária de Santo 

Antônio do Descoberto FM, no município de Santo Antônio do Descoberto - GO; 
22 -  Portaria nº 3.050, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Rádio Alternativa FM, no município de Barra do Corda - MA; 
23 -  Portaria nº 1.423, de 22 de março de 2018 - Associação Novaresendense 

de Difusão e Apoio - ANDA, no município de Nova Resende - MG; 
24 -  Portaria nº 5.590, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, no 
município de Luminárias - MG; 

25 -  Portaria nº 6.637, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde, no município de Camanducaia - 
MG; 

26 -  Portaria nº 6.638, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural 
Comunitária de Belo Oriente, no município de Belo Oriente - MG; 

27 -  Portaria nº 7.149, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Mensageiros da 
Paz de Iepê, no município de Iepê - SP; 

28 -  Portaria nº 7.227, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Cultural e 
Artístico “Joaquim Pereira Cruz”, no município de Conquista - MG; 

29 -  Portaria nº 7.230, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Beneficente Universo (Acobeu), no município de Caratinga - MG; e 

30 -  Portaria nº 136, de 24 de julho de 2020 - Associação Cultural, Educativa e 
Desportiva de Bonfinópolis de Minas, no município de Bonfinópolis de Minas - MG. 

 
 
 

Brasília, 11 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00104/2020 MC 
  

Brasília, 5 de Agosto de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.048939/2015-62, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural, 
Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 06 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Bonfinópolis de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10797/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 136, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 136/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000891/1999 e
nº 53900.048939/2015-62, resolv

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de
Bonfinópolis de Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bonfinópolis de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724286 e o código CRC 2664C759.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 5724286
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 53000.046516/2011-28
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 702/2021/SG/PR/SG/PR
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 
Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 2.951, 2.962,
3.596, 4.375, 4.684 e 6.314, de 2015; 83, 121, 122, 521, 761, 766, 1.830, 1.836 e
1.838, de 2016; 1.098, 1.829, 1.839, 1.842, 1.929, 1.988 e 3.050, de 2017; 1.423,
5.590, 6.637, 6.638, 7.149, 7.227 e 7.230; de 2018; e 136, de 2020.

 
Atenciosamente,
 
 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.046516/2011-28 SEI nº 2797780

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2749/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.048939/2015-62

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765527 e o código CRC 2D02175F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2749/2020/MC -  Processo nº
53900.048939/2015-62 - Nº SEI: 5765527

Ofício 2749 (5765527)         SEI 53900.048939/2015-62 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21403/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048939/2015-62.
Processo de Outorga nº: 53710.000891/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL,
EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINÓPOLIS DE MINAS , entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de
Minas, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 567, publicada no DOU de
10/11/2003, e Decreto Legislativo nº 286, publicado no DOU de 6/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 6/7/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 6/6/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 22/09/2015, às 07:42, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0730985 e o código CRC B9A27AC8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30918/2015/SEI-MC

Brasília, 22 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA
DE BONFINÓPOLIS DE MINAS
Rua Vereador João de Palma, nº 470 - Bairro: Jardim Cinelândia

38.650-000 - Bonfinópolis de Minas - MG
​CNPJ n° 03.044.238/0001-07

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048939/2015-62.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21403/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0730986 e o código CRC BB6455BB.

Ofício 30918 (0730986)         SEI 53900.048939/2015-62 / pg. 3



Aviso Ministerial Recebimento do Of nº 30918/2015 (0874287)         SEI 53900.048939/2015-62 / pg. 4



Aviso Ministerial Recebimento do Of nº 30918/2015 (0874287)         SEI 53900.048939/2015-62 / pg. 5



ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no 

art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 9.612/1998 – Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO 

DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em 

cópia autenticada. 

 

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
Bonfinopolis de Minas  , 02  de junho  de 2016 

      (local/UF) 
 

 
______________________________ 

Adilson Soares de Souza 
CPF.744523396-20 

Procurador  
 
 

Endereço de correspondência: AV. ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA 1010 
Bairro:Centro CEP: 38.650.000  
Cidade:Bonfinopolis de Minas   UF:MG 

 
 
 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

 
1 – Estatuto social atualizado. 

2 – Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 –Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes. 
4 – Último relatório do Conselho Comunitário.  

 

Qualificação da entidade 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL,EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BOMFINOPOLIS DE MINAS 
Nome Fantasia:Lider FM 
CNPJ:03.044.238/0001-07 
Endereço de Sede: AV. ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA  Nº:1010 
Bairro:Centro CEP: 38.650.000 
Cidade:Bonfinopolis de Minas UF:MG 
Nome do representante legal: Jose Edson Loscha 
Endereço eletrônico (e-mail): adilson@asrengenharia.com.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 01 de agosto de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.045244/2016-18,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 1260220

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 1261785

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 01/08/2016, às
14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1261787 e o código CRC 665FEE49.
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no 

art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 9.612/1998 – Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO 

DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em 

cópia autenticada. 

 

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
Bonfinopolis de Minas  , 02  de junho  de 2016 

      (local/UF) 
 

 
______________________________ 

Adilson Soares de Souza 
CPF.744523396-20 

Procurador  
 
 

Endereço de correspondência: AV. ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA 1010 
Bairro:Centro CEP: 38.650.000  
Cidade:Bonfinopolis de Minas   UF:MG 

 
 
 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

 
1 – Estatuto social atualizado. 

2 – Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 –Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes. 
4 – Último relatório do Conselho Comunitário.  

 

Qualificação da entidade 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL,EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BOMFINOPOLIS DE MINAS 
Nome Fantasia:Lider FM 
CNPJ:03.044.238/0001-07 
Endereço de Sede: AV. ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA  Nº:1010 
Bairro:Centro CEP: 38.650.000 
Cidade:Bonfinopolis de Minas UF:MG 
Nome do representante legal: Jose Edson Loscha 
Endereço eletrônico (e-mail): adilson@asrengenharia.com.br 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULT. EDUCAT. E DESPORT. ACED 

CNPJ: 03.044.238/0001-07

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:55:08 do dia 26/04/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/05/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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26/04/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.044.238/0001­07
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/01/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINOPOLIS DE MINAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA DE BONFINOPOLIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ACRE 

NÚMERO 
675 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
38.650­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BONFINOPOLIS DE MINAS 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/04/2017 às 10:56:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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GABINETE DO MINISTRO

<!ID805773-0> PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

549 53000.001264/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Pérola D'Oeste

Pérola D'Oeste/PR

550 5 3 0 0 0 . 0 0 7 4 11 / 0 2 Fundação Francisco Ferreira de Lima de Proteção
a Maternidade, a Infância, ao Idoso e a Natureza -
FUNPROMIN

Bom Sucesso/PB

551 53103.000360/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ca-
bedelo

Cabedelo/PB

552 53103.000684/98 Associação Rádio Comunitária Quipapá FM Quipapá/PE
553 53640.000132/00 Rádio Comunitária Atividade Lapão FM Lapão/BA
554 53640.000578/01 Associação Cultural e Esportiva de Manoel Vi-

torino
Manoel Vitorino/BA

555 53650.001093/99 Fundação Jean Cavalcante Potiretama/CE
556 53650.001312/99 Associação dos Meditantes de Guritiba Mulungu/CE
557 53650.002130/98 Associação de Desenvolvimento Comunitária de

Tianguá - ADECOM
Ti a n g u á / C E

558 53650.002714/98 Liga de Proteção a Maternidade e a Infância de
Cariré

Cariré/CE

559 53690.000023/99 Associação Comunitária Cultural Garças Alto Garças/MT
560 53700.000083/00 Associação Cultural Comunitária Selviriense Selvíria/MS
561 53710.000034/99 Associação Comunitária Nova Geração de Radio-

difusão - ACONGER
Cristiano Otoni/MG

562 53710.000166/01 Associação Comunitária de Rádio Gurinhatãense -
Rádio Novo Horizonte

Gurinhatã/MG

563 53710.000418/01 Associação Comunitária de Comunicação, Cultura
e Meio Ambiente de Araponga

Araponga/MG

564 53710.000602/99 Fundação Cultural Comunitária "Educar" Patos de Minas/MG
565 53710.000673/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-

tural e Artístico de Araçuaí
Araçuaí/MG

Ministério das Comunicações
.

<!ID805774-0>

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando

o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades

abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

573 53740.000106/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Loanda

Loanda/PR

574 53740.000346/02 Associação Comunitária Portal do Paraná Nova Londrina/PR
575 53740.000428/02 Associação de Moradores "Rádio Comunitária

Sentinela das Águas" -"Amorosa"
Umuarama/PR

576 53740.000606/01 Associação Cultural e Comunitária de Querência
do Norte, denominada "ACCQN"

Querência do Norte/
PR

577 53740.000901/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Nova Olímpia - ADECUAR

Nova Olímpia/PR

578 53740.001667/98 Associação Cultural e Comunitária de Santo Iná-
cio

Santo Inácio/PR

579 53770.002735/98 Associação Comunitária a Voz de São João da
Barra

São João da Barra/RJ

580 53780.000314/98 Associação Comunitária Maranata Guamaré/RN
581 53790.000910/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de Gramado Xavier
Gramado Xavier/RS

582 53800.000004/99 Associação Comunitária Mirantense (ASCOM) Mirante da Serra/RO
583 53820.000582/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Ja-

guaruna
Jaguaruna/SC

584 53830.000507/01 Associação Rádio Comunitária de Parapuã Parapuã/SP
585 53830.001759/98 Obras Sociais Dom Bosco Irapuã/SP
586 53830.002190/98 Associação Amparense para o Desenvolvimento

Cultural e Social
Amparo/SP

MIRO TEIXEIRA

566 53710.000675/99 Associação Comunitária Cultural de Água Quente
de Radiodifusão

Águas Formosas/MG

567 53710.000891/99 Associação Cultural, Educativa e Desportiva de
Bonfinópolis de Minas

Bonfinópolis de Mi-
nas/MG

568 53710.001004/99 Associação Cultural, Educacional e Ambiental do
Município de Paulistas

Paulistas/MG

569 53710.001432/00 Associação Comunitária de Santo Antônio do
Monte

Santo Antônio do
Monte/MG

570 53720.000032/00 Associação dos Radialistas Comunitários do Pa-
ruá

Santa Luzia do Pa-
ruá/MA

571 53720.000637/99 Associação de Radiodifusão Comunitária Barca-
rena FM

B a r c a r e n a / PA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID805844-0> ATO Nº 39.990, DE 24 DE OUTUBRO DE 2003

Processo n.º 53500.004069/2001 - Aprova, no âmbito da
Anatel, as operações notificadas pelas requerentes e que resultam em
transferência indireta de controle societário da empresa BLUE SKY
COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA., autorizada para prestação
do Serviço de Comunicação Multimídia por meio do Ato n.º 21.215,
de 27/03/2002, concretizada por meio das cessões e transferências de
quotas e de aumento do capital social da BLUE SKY HOLDINGS
DO BRASIL LTDA., para os Srs. JAMES PATRICK DEVINE e
STUART ELLIOT GRAHAM.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805570-0>ATO Nº 40.353, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500007214/2002. Autoriza a HOTLINK IN-
FORMÁTICA LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço o estado de Pernambuco.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805571-0>ATO Nº 40.354, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.004897/2002. Autoriza a DS8 COMU-
NICAÇÃO E INTERNET LTDA. a explorar o Serviço de Comu-
nicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço o território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805572-0>ATO Nº 40.356, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500001329/2003. Autoriza a HISPAMAR
SATÉLITES S.A. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como
área de prestação de serviço o território nacional

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805573-0>ATO Nº 40.357, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006323/2002. Autoriza a INDINET CO-
MUNICAÇÃO E SISTEMAS LTDA. a explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805574-0>ATO Nº 40.358, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.000545/2003. Autoriza a BIS TELECOM
LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço o território
nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

<!ID805576-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 479, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

Proposta de Termo de Direito de Explo-
ração de Satélite Estrangeiro

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Te-
lecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião n.º 272, realizada em 8 de outubro de

2003, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do artigo 42 da Lei 9.472, de 1997, e do artigo 67 do Re-
gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, a proposta de
Termo de Direito de Exploração de Satélite Estrangeiro, nos termos
do anexo à presente Consulta Pública.

Trata-se de instrumento que estabelece direitos e deveres dos
agentes envolvidos no provimento de capacidade espacial de satélite
estrangeiro.

O modelo do Termo de Direito de Exploração de Satélite
Estrangeiro, contem dez Capítulos, cobrindo os vários aspectos legais
envolvidos, cabendo especial destaque para:

Capítulo I - define o direito, a área geográfica de cobertura e
o prazo do direito de exploração do satélite;

Capítulo II - define o valor do direito de exploração de
satélite estrangeiro;

Capítulo III - define o modo, a forma e as condições para
exploração do satélite estrangeiro;

Capítulo IV - fixa os direitos e deveres da Exploradora de
Satélite;

Capítulo V - determina as prerrogativas da Anatel.
O texto completo do Termo de Direito de Exploração de

Satélite Estrangeiro, estará disponível na Biblioteca da Anatel, no
endereço abaixo e na página da Anatel na Internet, endereço
http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da data da publicação desta
Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As manifestações fundamentadas e devidamente identificadas
devem ser encaminhadas exclusivamente conforme indicado a seguir,
preferencialmente, por meio de formulário eletrônico do Sistema In-
terativo de Acompanhamento de Consulta Pública, disponível no en-
dereço Internet http://anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública,
até às 24h do dia 8 de dezembro de 2003, fazendo-se acompanhar de
textos alternativos e substitutivos, quando envolverem sugestões de
inclusão ou alteração, parcial ou total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 17h do
dia 3 de dezembro de 2003.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS
CONSULTA PÚBLICA N.º 479, DE 5 DE NOVEMBRO

DE 2003
“Proposta de Termo de Direito de Exploração de Satélite

Estrangeiro”
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<!ID523302-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 285, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
ECOLÓGICA E CULTURAL DE GODOY
MOREIRA - PARANÁ a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Godoy Moreira, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 47,

de 4 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Ecológica e
Cultural de Godoy Moreira - Paraná a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Godoy Moreira, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID523303-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 286, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DES-
PORTIVA DE BONFINÓPOLIS DE MI-
NAS a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Bonfinópolis de Mi-
nas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 567,

de 5 de novembro de 2003, que autoriza a Associação Cultural, Edu-
cativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Bonfinópolis de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID523304-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 287, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA-
ÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO
DE SALES a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São Fran-
cisco de Sales, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 96, de

16 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária de Co-
municação e Cultura de São Francisco de Sales a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de São Francisco de Sales, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID523305-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 288, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à EM-

PRESA DE RADIODIFUSÃO MIRACA-

TU LTDA. para explorar serviço de radio-

difusão sonora em freqüência modulada na

cidade de Salinópolis, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 219,

de 21 de março de 2005, que outorga permissão à Empresa de Ra-

diodifusão Miracatu Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-

cia modulada na cidade de Salinópolis, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID523306-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 289, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à

FUNDAÇÃO EDUCATIVA “JOÃO HEN-

RIQUE DANTAS” para executar serviço

de radiodifusão sonora em freqüência mo-

dulada na cidade de Carnaúba dos Dantas,

Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 8, de

20 de janeiro de 2005, que outorga permissão à Fundação Educativa

“João Henrique Dantas” para executar, por 10 (dez) anos, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-

dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Carnaúba

dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

D E C R E T A :

Art. 1o Fica delegada competência ao Ministro de Estado das
Relações Exteriores para, observada a legislação em vigor, dispor
sobre o transporte aéreo e a hospedagem dos palestrantes e inte-
grantes das mesas de debate da II Conferência de Intelectuais da
África e da Diáspora - II CIAD, a ser realizada em Salvador, no
período de 12 a 14 de julho de 2006.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

<!ID523327-0> DECRETO No- 5.832, DE 5 DE JULHO DE 2006

Promulga o Memorando de Entendimento
entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República do
Equador na Área de Defesa Civil, celebra-
do em Quito, em 1o de outubro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição; e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do Equador celebraram, em Quito,
em 1o de outubro de 2001, um Memorando de Entendimento na Área
de Defesa Civil;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Me-
morando por meio do Decreto Legislativo no 32, de 21 de fevereiro
de 2006;

Considerando que o Memorando entrou em vigor em 30 de
março de 2006, nos termos de seu parágrafo 6o;

D E C R E T A :

Art. 1o O Memorando de Entendimento entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Equador
na Área de Defesa Civil, celebrado em Quito, em 1o de outubro de
2001, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cum-
prido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Memo-
rando, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO NA ÁREA DE DEFESA CIVIL

O Governo da República Federativa do Brasil

e
O Governo da República do Equador
(doravante denominados “Partes”),

Animados pela vontade de estreitar os laços de amizade e de
fraternidade existentes entre os dois países e povos;

Determinados a desenvolver e aprofundar as relações de co-
operação técnica;

Amparados no Acordo Básico de Cooperação Técnica entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública do Equador, de 9 de fevereiro de 1982;

Decidem, em base de plena independência, respeito pela so-
berania, não ingerência nos assuntos internos de cada Estado e re-
ciprocidade de interesses, concluir o presente Memorando de En-
tendimento:

1.As Partes comprometem-se em regime de reciprocidade, e
quando para tanto solicitadas, com a prestação mútua de cooperação
técnica na área de defesa civil nos diferentes níveis e modalidades,
sobretudo por meio de:

a) promoção de treinamento e intercâmbio de técnicos e
especialistas nas áreas de gestão e prevenção de riscos e catástrofes
naturais;

<!ID523338-0> RETIFICAÇÃO

Na Medida Provisória nº 309, de 4 de julho de 2006, pu-

blicada no DOU de 4.7.2006, Seção 1, Edição Extra, página 4, 1ª

coluna, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio Lula da Silva, Paulo

Bernardo Silva e Jorge Armando Felix.

<!ID523326-0> DECRETO No- 5.831, DE 5 DE JULHO DE 2006

Delega competência para a prática dos atos

que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e

tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei no 200, de 25

de fevereiro de 1967, e na Lei no 5.809, de 10 de outubro de 1972,

Atos do Poder Executivo
.
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Partido Político: PSC ­ 20 PARTIDO SOCIAL CRISTÃO
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ BONFINÓPOLIS DE MINAS/MG
Vigência: Início: 08/09/2015 Final: 31/12/2018
Código: CB/V.G7MR.JFN/.T8WJ.
Certidão emitida às: 07/04/2017 14:32:55

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  JOSÉ
EDSON LOSCHA (Título Eleitoral: 003683970248 e CPF: 432.027.566­72 ) é PRESIDENTE
(exercício 08/09/2015 a 31/12/2018) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos
da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de
alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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07/04/2017 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­composicao­partidaria 1/1

Partido Político: PSC ­ 20 PARTIDO SOCIAL CRISTÃO
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ BONFINÓPOLIS DE MINAS/MG
Vigência: Início: 08/09/2015 Final: 31/12/2018
Código: S9$#.8GQ+.IDJQ.VW5A.
Certidão emitida às: 07/04/2017 14:34:51

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  TÂNIA
LÚCIA  LOSCHA  BRAGA  (Título  Eleitoral:  087998020256  e  CPF:  518.912.806­78  )  é
SECRETÁRIA  (exercício  08/09/2015  a  31/12/2018)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos
da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de
alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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07/04/2017 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­composicao­partidaria 1/1

Partido Político: PSC ­ 20 PARTIDO SOCIAL CRISTÃO
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ BONFINÓPOLIS DE MINAS/MG
Vigência: Início: 08/09/2015 Final: 31/12/2018
Código: 5SHG.AK3P.C8K8.MWMU.
Certidão emitida às: 07/04/2017 14:35:38

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da  Justiça Eleitoral,  o(a) Senhor(a) VILSON
MESQUITA  DE  ABREU  (Título  Eleitoral:  112496090213  )  é  1º  ­  VOGAL  (exercício
08/09/2015 a 31/12/2018) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos
da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de
alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048939/2015

ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINOPOLIS DE MINAS

12 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BONFINÓPOLIS DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Sérgio Roberto Loscha 736.591.506-49 null 02/02/1998
02/02/1998

ABADIA NUNES DE O.
ANDRADE

598.572.776-91 null 02/02/1998
02/02/1998

JOSÉ EDSON LOSCHA 432.027.566-72 null 02/02/1998
02/02/1998

JOÃO RODRIGUES LOPES 496.164.986-49 null 02/02/1998
02/02/1998

DONIZETE ANTÔNIO DOS
SANTOS

720.331.006-00 null 02/02/1998
02/02/1998

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3016/08/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.048939/2015-62
Localidade: BONFINÓPOLIS DE MINAS/ MG
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINÓPOLIS DE MINAS

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1261785)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 29/07/2016 CADSEI
1.2) Tempestividade: () Sim () Não Lei 13.434, de 28/03/2017

2) Estatuto Social: fl. 14/19 (1261785)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2°
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.; art. 6°, I e II
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 6 °, III
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 6 °, III
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18; art. 20 a 26
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
Art. 17, mandato de três anos e uma reeleição
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: AUSENTE

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10/13 (1261785) 01/12/2015

Presidente: JOSE EDSON LOSCHA; 432.027.566-72; 30/10/1960
Vice-Presidente: Vilson Mesquita de Abreu; AUSENTE
Secretário(a) Geral: Tânia Lucia Loscha Braga; 518.912.806-78; 24/03/1954
2º Secretário: Eber Pereira da Fonseca; AUSENTE
Tesoureiro(a): EDMAR APARECIDO BISPO BRANDÃO; 061.288.606-99;17/10/1982
2º Tesoureiro: Paulo Siqueira de Queiroz; AUSENTE
Dir. Social: consta no estatuto, mas está ausente na ata de eleição.

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 06/09 (1261785)

5) CNPJ: AUSENTE; fl. (1834691)
Página 1 de 108/05/2017 RADCOM
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6) Certidão Negativa da Anatel: AUSENTE; fl. (1834681)

7) Declaração de conformidade: AUSENTE

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl.03 (1261785)

***PENDÊNCIAS:
Estatuto Social: Não há menção sobre o conselho comunitário no Estatuto social.
Ata de Eleição: O Estatuto Social faz menção ao Diretor Social, entretanto não consta na Ata de Eleição a escolha do
mesmo.
Conselho Comunitário: relatório não atende art. 116, Port. 4334/2015, e não informa quais são as entidades
representadas.  Consta na ata de eleição de 01/12/2015 sua constituição, entretanto, não há previsão no estatuto
social.
Documentos: Não encaminharam toda a documentação dos componentes da Diretoria
Vínculos:  JOSÉ EDSON LOSHA é  Presidente, TÂNIA LUCIA LOSHA BRAGA é Secretária  e VILSON MESQUITA
DE ABREU é 1° Vogal, todos do PSC, causa de não renovação da outorga.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica opinando pela não renovação da outorga.

Alice Lorena de Barros Santos

Página 2 de 208/05/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9921/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048939/2015-62.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de Minas, estado de
Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.   O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em 29/07/2016
(fl.  do evento SEI 1261785), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 06/06/2016. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3. Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (1834728), verificou-se que JOSÉ EDSON LOSHA é  Presidente, TÂNIA
LÚCIA LOSHA BRAGA  é Secretária  e VILSON MESQUITA DE ABREU é 1°
Vogal, todos do órgão partidário do Partido Social Cristão (PSC), em Bonfinópolis
de Minas/MG, o que configura vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b"
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.  De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, a
existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme previsão
do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em vigor,
uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A
renovação será indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a
existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

6.  Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.

 

7. Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data
de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 08/05/2017, às 11:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1859146 e o código CRC FBC602E3.

Minutas e Anexos

1834728

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 1859146
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20000/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JOSE EDSON LOSCHA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS

Rua Vereador João de Palma, nº 470 - Bairro: Jardim Cinelândia

38.650-000 - BONFINÓPOLIS DE MINAS - MG
​CNPJ n° 03.044.238/0001-07

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048939/2015-62.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9921/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da não renovação da outorga, em razão de vínculo
político-partdário.
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente
recurso administrativo/pedido de reconsideração, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/05/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1859279 e o código CRC 0AA9CEFF.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20000/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048939/2015-62 - Nº SEI: 1859279
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Ministério da Ciência,Tecnologia,Inovações e Comunicação. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica  

REQUERIMENTO DE VISTA E AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL  

 

Tipo de Solicitação : Vista Eletrônica 

Numero do Processo :53900.048939/2015-62 

     

Tema : Radiodifusão Comunitária  

Dados do Solicitante. 

Adilson Soares de Souza  

CPF. 744.523.396-20              RG/Orgão Expedidor : M5.773.960-SSP/MG 

Vinculo : Procurador  

 

Dados do Processo Solicitado 

Entidade : ASSOCIAÇÃO CULTURAL,EDUCATIVA E DESPORTIVA DE 

BONFINÓPOLIS DE MINAS 

CNPJ :  03.044.238/0001-07 
 

Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações referentes ao processo 

supracitado, feito em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL,EDUCATIVA E DESPORTIVA 
DE BONFINÓPOLIS DE MINAS , no município de Bonfinópolis de Minas   ,MG , e na 

qualidade de interessado, solicito a concessão de vista do seus autos. 

 

Bonfinópolis de Minas  13  maio  de 2017 

 

Adilson Soares de Souza 

CPF: 744.523.396-20 

Procurador 
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Correspondência Eletrônica - 1887650

Data de Envio: 
  17/05/2017 10:48:02

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    apolitecnica@uol.com.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.027781/2017-57

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]

Correspondência Eletrônica ESRAD 1887650         SEI 01250.027781/2017-57 / pg. 4



ILUSTRÍSSIMA SENHOR COORDENADORA DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 

E COMUNICAÇÕES. 

Processo n°53900.048939/2015-62 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCATIVA E DESPORTIVA DE 

BONFINÕPOLIS DE MINAS (ACED), neste ato representada por sua 

representante legal VANILDE MARQUES DE OLIVEIRA, cédula de identidade 

n°2432.860 SSP/DF, residente e domiciliada na rua Hilda Cearense, n°232, 

bairro Brasilinha, Bonfinópolis de Minas (MG), vem à inata presença de Vossa 

Senhoria apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, tendo em vista os 

substratos faticos e jurídicos a seguir delineados. 

A Requerente foi notificada, por meio do oficio n°20000/2017/SEI-

MCTIC, a respeito do indeferimento da renovação de sua outorga. uma vez que 

os diretores da mencionada associação eram filiados a partido polidco, o que é 

vedado pelo artigo 25, §2°, inciso 1, alínea 'b" da portaria n°4334/2015/SEI-MC, 

Contudo, doutos (as) julgadores (as), existem dois fatores 

preponderantes que devem ser levados em consideração, sob pena de 

prejudicar sobremaneira a população bonfinopolitana, que tem a mencionada 

radio comunitária como o único meio de comunicação local. 

Inicialmente, cumpre destacar que, tão logo soube da proibição 

constante na portaria acima referenciada, a diretoria da associação Requerente 

cuidou de aviar sua própria destituição e substituição por novos diretores, estes 

sem qualquer filiação partidária e demais proibições constantes no artigo 25 da 

portaria n°4334/2015/SEI-MC. 

Portanto, trata-se de fato superveniente que não mais atinge a 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINÕPOLIS 
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DE MINAS, conforme se denota da ata em anexo, bem corno do livro de atas 

da referida entidade. 

A ação (mudança do quadro societário) visa não privar a população local 

de seu único meio de comunicação e, evidentemente, mediante cumprimento 

da portaria acirna mencionada 

Não há outro meio audiovisual na cidade que não seja a rádio 

comunitária em discussão. 

Neste interim, importante lembrar o ensinamento do professor Padrinho 

Guareschi: 

"O termômetro que mede a democracia numa sociedade é o mesmo que 

mede a participação dos cidadãos(ãs) na comunicação: sem que haja 

possibilidade de todos dizerem sua palavra, expressarem seu 

pensamento, manifestarem sua opinião, não é possivel uma verdadeira 

democracia, e corremos o risco de vDer em uma sociedade totalitária, 

fascista, onde apenas alguns têm voz e vez" 

Não é por outra razão que a Constituição Federal de 1988 relegou o 

direito á livre comunicação ao status de direito fundamental, previsto em seu 

artigo 50, inciso IX. Deste modo, a rádio recorrente é verdadeiro instrumento 

para que o mencionado direito fundamental seja resguardado na cidade de 

Bonfinópolis. 

Aliás, o ilustre doutrinador Celso Ribeiro Bastos (apud Luciana de Sousa 

Ramos. Ministério Público Federal: entre a defesa do direito à comunicação e a 

crimlnallzação 	das 	radies 	comunitárias. 	Disponível 	em: 

http://pfdc.pqr.mpfmribriatuacao-e-conteudos-de-

apoicipublicacoes/comunicacaodadioscomunitariasiRelatoriofinalrdios050808  I  

ucianaramos.pdf acesso em 12 de junho de 2017) já se manifestou a respeito 

do papel das rádios comunitárias nas cidades do interior, vejamos: 

"(4 as emissoras de rádio e televisão, especialmente as primeiras, 

existem para atender a um público bastante maior e diversificado. Até a 

qualidade das programações e o objetivo de sua mensagem se 

diferenciam nitidamente daqueles veiculados pelas rádios comunitárias, 

porque estas se preocupam em atender aos que delas se avizinham e, 

por isso mesmo, com maior conhecimento sobre suas necessidades 

especificas". 

(14101P4 
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Note-se que a Recorrente vem realizando seu mister de forma 

democrática, se preocupando sempre com a condução da informação à 

comunidade local. Para se chegar a esta conclusão, basta perceber que a 

concessão existe há muito tempo e JAMAIS houve qualquer denúncia junto a 

este Ministério, à Anatel ou ao Ministério Público Federal. 

Pois bem. Sendo este o caso, não -existem razões para retirar da 

população bonfinopolitana, o direito de ter um canal de acesso à informação 

que da efetividade ao direito humano a comunicação, previsto não sé na 

Constituição Federal, mas no Pacto de São José da Costa Rica, do qual o 

Brasil é signatário, que traz o seguinte em seu artigo 13: 

Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de 

expressão. Esse direito compreende a liberdade de buscar receber  

e difundir informações e idéias de toda natureza  sem consideração 

de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma Impressa ou 

artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha. 

	

2. 	O exercido do direito previsto no inciso precedente não pode 

estar sujeito a censura previa, mas a responsabilidades ulteriores, que 

devem ser expressamente fixadas pela lei e ser necessárias para 

assegurar: 

o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou 

a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da 

saúde ou da moral públicas. 

	

3. 	Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou rneios 

indiretos, tais como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel 

de imprensa, de freqüências radioelêtricas ou de equipamentos e 

aparelhos usados na difusão de informação, nem por quaisquer outros 

meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de ideias e 

opiniões. 

4. 	A lei pode submeter os espetáculos públicos a censura previa, 

com o objetivo exclusivo de regular o acesso a•eles, para proteção moral 

da infância e da adolescência, sem prejulzo do disposto no inciso 2. 

A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como 

toda apologia ao ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação 

à discriminação, à hostilidade, ao crime ou à violência." 
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Sendo assim, postula-se que o parágrafo único do artigo 132, da 

portaria n°4334/2015/SEI-MC seja apreciado em consonância com o direito 

fundamental de acesso à informação, sobretudo no caso em tela em que a 

diretoria da Associação foi modificada, justamente a fim de atender aos 

ditames da mencionada portaria. 

Vale lembrar, excelência, que estamos diante de um tratado 

internacional que cuida de direitos fundamentais e, pelo status que lhe garante 

o artigo 5°, parágrafo 3° da Magna Cada, é considerado emenda à constituição, 

tendo primazia, pela própria estrutura piramidal, sobre qualquer legislação 

infreconstitucional. 

Importante registrar que tal primazia lhe foi relegada à época do 

julgamento do RE466.343 pelo supremo Tribunal Federal, que reconheceu o 

status supralegal do Pacto de São José da Costa Rica. 

Não se pretende interpretar o direito humano em tela como 

absoluto, mas Mo somente de, repita-se, interpretar a resolução em análise 

com o direito à comunicação, sobretudo a fim de que a população de 

Bonfinopolis de Minas não seja condenada a perder o unico meio de 

comunicação audiovisual local. 

Ante o exposto, requer seji reconsiderada a decisão de 

indeferimento da outorga em exame ou, caso assim não entenda a Vossa 

Excelência, que o feito seja remetido à autoridade superior para quem se 

postula seja provido o presente recurso. 

Registre-se, por fim, que foi colhida assinatura do ex-diretor da 

Recorrente, somente para lendo em vista o disposto no artigo 48, II da portaria 

n°4334/2015/SEI-MC. 

Bonfinópolis de Minas (MG), 14 de junho de 2017. 

i'wdL nmort9ithcit4~9 
VANILDE MARCIU7DE OLIVEIRA 

A 

JOS 	DSON LOSCH 
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"Ata da Assedará° Cultural Educativa .o Desportiva de Bunfirápolis de Minas para 

substituição de membros da diretoria çanform e pedidos. 

Aos trinta dias do mês de maio de 2017 às 1920 In,remiramise na sede desta entidade na 

Avenida Argemfro• Barbosa da SlIve,1010,centro de Bontindpolls de Minas,os associados da 

assodação Cultural EGUCabva e esportiva de Bonrinapolis de Minas (ACED) convocados 

esPeeificamenEe Para rrararfrontle seguinte ordem do dia: 

Subsdtuição dos membros da diretoria da Associação Cultural Educativa e Desportiva de 
Bonfinópolis de Minas. 

42- Posse dos novos membros. 

Após spri ficar o curo i egirnental o senhor presidente José Edson Loscha fez a abertura da 

reunião agradecendo a presença de todos e em seguida apresenta os pedidos de 

afastamento do presidente José Edson Loscha, da secretária Tânia Lúcia Loscha Braga e o 19 
vogal Vilson Mesquita de Abreu. 

Após a Walesa dos pedidos de afastamento o senhor :csé Edson lomba, Tânia Lúcia (cacha 

Braga e VIlson Mesquita de Abreu, justificaram os pedidos de afastamento alegando a 

Importância do Único canal de comunicação do municiai°. logo após a discussão o Plenário 

indicaram Vanilde Marques de Oliveira FM 2.932.860 DF, para presidente. Iva de Abreu 

Loscha Vilaça AG 2.397,011 para secretária e Luzia Teixeira de Brito e Silva MG 9.855047 

para 19 vogal. Já a Vandellma Ferreira Brandão para suplente do conselho fiscal. Logo após 

as indicaçães e posta em votação resultando sua aprovação por uma unamidade. Logo em 

seguida o senhor Jose Edson loscha, Tânia Lúcia Loscha Braga e Vilma Mesquita de Abreu 

agradeceram a todos pelos trabalhos frente a Associaçâo e desejaram os novos empossados 

sucessos. Há essa altura não havendo nada a se tratar, a nossa presidente Vanilde Marques 

de Oliveira ogradeCe a todos pela indicaçâo e pede o comprometimento de todos juntos a 

AssOciação e para constar eu secretária Iva de Abreu Loscha Vilaça, lavrei a presente ata que 

depois de lida e aprovada será assinada por mim secretária, pela presidente e por todos os 

Mei-libras uri-1'9:92.es? 

ovo, ,O21- 

17z  uJPJ mrik-npid, às. ,11,wanr- 
VanlIde Marques de 1)1Ivelra (Presidenta) 

PcvnyA  ilia  ,AfQ,  eLlefi" 
Iva de A 	u Loscha Vilaça (Se retSrla) 

420,,,ë4 	2 finn  	1,10 
Edimar Agaloar! Brandão (Tesoureiro) ,  

. _ 
nino 40..xsomoXs 	i\  .,v  

Luxia Teixeira de Brito e Silva (1.• Vogal) 

  

  

~24) 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048939/2015

ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINOPOLIS DE MINAS

12 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BONFINÓPOLIS DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Sérgio Roberto Loscha 736.591.506-49 null 02/02/1998
02/02/1998

ABADIA NUNES DE O.
ANDRADE

598.572.776-91 null 02/02/1998
02/02/1998

JOSÉ EDSON LOSCHA 432.027.566-72 null 02/02/1998
02/02/1998

JOÃO RODRIGUES LOPES 496.164.986-49 null 02/02/1998
02/02/1998

DONIZETE ANTÔNIO DOS
SANTOS

720.331.006-00 null 02/02/1998
02/02/1998

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3016/08/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.048939/2015-62
Localidade: BONFINÓPOLIS DE MINAS/ MG
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINÓPOLIS DE MINAS

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1261785)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 29/07/2016 CADSEI
1.2) Tempestividade: () Sim () Não Lei 13.434, de 28/03/2017

2) Estatuto Social: fl. 14/19 (1261785)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2°
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.; art. 6°, I e II
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 6 °, III
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 6 °, III
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18; art. 20 a 26
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
Art. 17, mandato de três anos e uma reeleição
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: AUSENTE

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 10/13 (1261785) 01/12/2015

Presidente: JOSE EDSON LOSCHA; 432.027.566-72; 30/10/1960
Vice-Presidente: Vilson Mesquita de Abreu; AUSENTE
Secretário(a) Geral: Tânia Lucia Loscha Braga; 518.912.806-78; 24/03/1954
2º Secretário: Eber Pereira da Fonseca; AUSENTE
Tesoureiro(a): EDMAR APARECIDO BISPO BRANDÃO; 061.288.606-99;17/10/1982
2º Tesoureiro: Paulo Siqueira de Queiroz; AUSENTE
Dir. Social: consta no estatuto, mas está ausente na ata de eleição.

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 06/09 (1261785)

5) CNPJ: AUSENTE; fl. (1834691)
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6) Certidão Negativa da Anatel: AUSENTE; fl. (1834681)

7) Declaração de conformidade: AUSENTE

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl.03 (1261785)

***PENDÊNCIAS:
Estatuto Social: Não há menção sobre o conselho comunitário no Estatuto social.
Ata de Eleição: O Estatuto Social faz menção ao Diretor Social, entretanto não consta na Ata de Eleição a escolha do
mesmo.
Conselho Comunitário: relatório não atende art. 116, Port. 4334/2015, e não informa quais são as entidades
representadas.  Consta na ata de eleição de 01/12/2015 sua constituição, entretanto, não há previsão no estatuto
social.
Documentos: Não encaminharam toda a documentação dos componentes da Diretoria
Vínculos:  JOSÉ EDSON LOSHA é  Presidente, TÂNIA LUCIA LOSHA BRAGA é Secretária  e VILSON MESQUITA
DE ABREU é 1° Vogal, todos do PSC, causa de não renovação da outorga.
24/07/2017  - NT9921 recebida em 18/05/2017, protocolo em 14/06/2017.
Apresentação de nova ata de eleição, realizada em 30/05/2017, para substituição dos diretores com vínculo.
Indeferimento do pedido de renovação de outorga mantido.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica confirmando a não renovação da outorga.

Alice Lorena de Barros Santos

Página 2 de 224/07/2017 RADCOM

Checklist RADCOM (2065879)         SEI 53900.048939/2015-62 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16679/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53900.048939/2015-62.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de Minas, estado de
Minas Gerais, por meio da Portaria nº 567, publicada no DOU de
10/11/2002 (1834709), e Decreto Legislativo nº 286, publicado no DOU de
06/07/2006 (1834728).

 

ANÁLISE

2. Por meio da Nota Técnica nº 9921/2017/SEI-MCTIC ( 1859146), esta
Coordenação-Geral informou à Entidade sobre a existência de vínculo político-
partidário, uma vez que JOSÉ EDSON LOSHA é  Presidente, TÂNIA LÚCIA
LOSHA BRAGA é Secretária  e VILSON MESQUITA DE ABREU é 1° Vogal, todos
do órgão partidário do Partido Social Cristão (PSC), em Bonfinópolis de Minas/MG, 
e concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse defesa.

 

3. Em resposta, a Radiodifusora protocolizou, tempestivamente, o documento
(1957991), em 14/06/2017, por meio do qual argumentou que, assim que recebeu
o Ofício nº 20000/2017/SEI-MCTIC, "cuidou de aviar sua própria destituição e
substituição por novos diretores", e ressaltando que o direito à livre comunicação
está previsto no no inciso IX do art. 5º da Constituição Federal, e que  "a rádio
recorrente é verdadeiro instrumento para que o mencionado direito fundamental
seja resguardado na cidade de Bonfinópolis", e que "toda pessoa tem direito à
liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito compreende a liberdade de
buscar, receber e difundir informações e ideias de toda natureza". Por fim, "que o
parágrafo único do artigo 132, da portaria nº 4334/2015/SEI-MC seja apreciado em
consonância com o direito fundamental de acesso à informação...".

 

4.   Quanto à alteração da diretoria, a alegação da requerente
merece a seguinte consideração: necessário esclarecer que a Portaria MC nº
4334/2015, publicada no Diário Oficial da União em 21/09/2015, trouxe as regras
claras de sua incidência:

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

...
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III - constatada a existência de vínculo

Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é
vício de caráter insanável.

 

Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária em trâmite no Ministério das Comunicações na data de
publicação desta Portaria serão processados em conformidade com as
disposições desta Portaria.
§ 1º No prazo de noventa dias, serão instaurados, na forma dos arts. 131 a 133,
processos de renovação e encaminhadas notificações às entidades que detenham
outorga cuja vigência se encerre em prazo inferior a doze meses, a contar da data de
publicação desta Portaria.
§2º O disposto no § 1º não se aplica:
I - quando já tiver transcorrido o prazo legal para entidade requerer a renovação.
II - nos casos em que a entidade já tenha apresentado requerimento solicitando a
renovação, observado o prazo de que trata o art. 36 do decreto nº 2.615, de 1998.

 

Art. 137. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. O parágrafo único do art. 132 entra em vigor um ano após
a publicação da Portaria.

 

5.  Da leitura dos artigos mencionados, extrai-se que a Portaria entrou em vigor na
data de sua publicação, ou seja, em 21/09/2015.  Apenas e tão somente
o parágrafo único do ar. 132 entrou em vigor um ano após a publicação,
ou seja, em 21/09/2016, justamente para que aquelas entidades que
tivessem pessoas em sua direção, que se enquadrassem como "vínculo",
pudessem alterar o quadro diretivo. 

 

6. No caso em questão, comprovou-se, por meio das certidões emitidas pelo
Superior Tribunal Eleitoral (1834728) que três dos cinco diretores exerciam cargos
em órgão partidário, o que se enquadra diretamente na definição de vínculo
político (conforme art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/09/2015).

 

7.  Ressalta-se que não está em discussão a filiação dos dirigentes, o que é
legalmente aceito. O que a legislação veda é que membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, exerça cargo ou função em órgão de
direção de partido político, a nível municipal, estadual, distrital ou federal,
conforme o já mencionado art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

 

8. A alegação de que nova eleição foi realizada para "sanar a irregularidade" não
merece acolhida, uma vez que, após 21/09/2016, a existência do vínculo é
vício de caráter insanável. 

 

9. Uma vez insanável, a alteração da formação da diretoria não convalida o ato,
ou seja, não há remédio que lhe retire tal caráter. A análise de vínculo é feita
de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o membro da
Diretoria exerça mandato eletivo, faça parte de órgão partidário, exerça cargo de
Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, que sejam majoritariamente
parentes entre si, por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
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político-partidário e/ou religioso.

 

10. Quanto à alegação de violação Constitucional, para esclarecer o alcance do
princípio fundamental de direito à informação e liberdade de pensamento e
expressão. se faz necessário transcrever:

Constituição Federal

Art. 21. Compete à União:

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redaçãodada
pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995)

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

    

11.  Cumpre ressaltar que todo o sistema de radiodifusão é um serviço público e
por natureza, de titularidade do Estado. Não há diferença entre o serviço
prestado, por exemplo, pela EBC - Empresa Brasileira de Comunicação (que é
empresa pública), ou por terceiros, inclusive os privados, por meio de concessões,
permissões ou autorizações: devem prestar o serviço dentro dos princípios e
regramento do serviço público.

 

12. A Constituição Federal assegura à União a competência para "EXPLORAR,
DIRETAMENTE OU MEDIANTE AUTORIZAÇÃO, CONCESSÃO OU PERMISSÃO OS
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS" ( Art. 21, XII, a), e
atribui a competência ao Poder Executivo para outorgar e/ou renovar a concessão.
Assim, a liberdade da manifestação do pensamento e de expressão não permitem
ao particular portar-se de modo que viole as normas específicas, editadas por este
Ministério.

 

13. E a legislação específica, traz as regras para as outorgar do Serviço de
Radiodifusão Comunitária:

Lei nº 9.612, de 1998
Art. 6º. Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de
exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições
legais vigentes.

 

Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998
Art. 36. A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro
período de três anos [o prazo de renovação é também de 10 anos, conforme alteração
do parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998], desde que a autorizada
apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês do seu termo
final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das
Comunicações.

 

14.  Observa-se, assim, que os argumentos foram incapazes de descaracterizar a
irregularidade apontada.
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15.  Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A
renovação será indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a
existência de vínculo", será mantido o indeferimento da renovação da outorga.

 

 

CONCLUSÃO

16.  Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
da Entidade.

 

17. Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa, no
prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 24/07/2017, às 13:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2065945 e o código CRC 8EB1A82A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 2065945
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO - SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 16679/2017/SEI-MCTIC,
constante no processo n° 53900.048939/2015-62, de sorte a indeferir o pedido de
renovação da outorga da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS, autorizada por meio da Portaria n° 567, publicada no
Diário Oficial da União em 10 de novembro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de Minas/MG, em razão da
existência de vínculo político-partidário.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 23/08/2017, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2066748 e o código CRC 84708F9C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 2066748
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32720/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JOSE EDSON LOSCHA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS

Rua Vereador João de Palma, nº 470 - Bairro: Jardim Cinelândia

38.650-000 - BONFINÓPOLIS DE MINAS - MG
​CNPJ n° 03.044.238/0001-07

  

  

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação / Processo nº
 53900.048939/2015-62. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1 .                Informamos que o processo de renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E
DESPORTIVA DE BONFINÓPOLIS DE MINAS , sediada em  Bonfinópolis de Minas/MG,
foi indeferido, conforme Nota Técnica nº 16679/2017/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório
e da Ampla Defesa.

 

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2066753 e o código CRC 3D01FA87.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32720/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048939/2015-62 - Nº SEI: 2066753
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Bonfinopolis de Minas,03 de outubro de 2017 

Exmo. Sr 

Samir Amando Granja Nobre Maia e equipe técnica 

A Associação Cultural,Educativa e Desportiva de Bonfinápolis de Minas, 

vem com devido respeito reivindicar deste departamento e equipe uma 

oportunidade para que possamos continuar prestando o serviço de 

radiodifusão comunitária em nosso município pelas seguintes razões: 

Não houve nenhuma intenção de má-fé e conduta da diretoria pela falta 

de informação da mesma e desconhecimento da portaria; 

O Senhor José Edson Loscha,filiado ao PSC não foi candidato e nem 

defendeu nenhuma agremiação política, a Tânia Lúcia Loscha Braga não 

teve nenhum voto, portanto não aceitando sua candidatura e Vil= 

Mesquita de Abreu não fez campanha; 

Portanto Senhor diretor,nos penaliza de outra forma e nos dê a 

oportunidade para que possamos redimir nossa falha em filiar e exercer a 

comunicação com transparência e justiça 

Bonfinõpolis de Minas é um município com reduzido número de 

habitantes,6000(seis mil habitantes),Muito carente de tudo, 

principalmente de informação, e a Líder FM tem realizada de forma 

honesta e transparente a comunicação local que muito tem auxiliado as 

políticas públicas e especialmente o lado social. 

Sr. Diretor e equipe,quando reivindicamos a autorização para o serviço de 

radiodifusão comunitária, tivemos a aceitação de 100% da sociedade 

Bonfinopolitana e hoje temos o mesmo número e o apoio de todas as 

entidades legalmente constituídas em nosso município. 

Em todos esses anos não tivemos nenhuma reclamação de nenhum 

partido político, muito pelo contrário atendemos de forma legal todas as 

reivindicações do cartório eleitoral de nossa comarca. 
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A Líder FM é sem dúvida uma das maiores prestadora de serviço do nosso 

municipio,apoiando a administração local, o poder legislativo e a comarca 

do município. 

Apoiamos a cultura,a Educação e o Esporte e especialmente a saúde, 

levando informações e divulgando todas campanhas; 

Sr. Diretor e equipe tecnica,prestamos serviços de toda natureza apoio as 

igrejas,festas,Cavalgadas,serviço fúnebre, escolas e toda forma de 

comunicação sadia e legal. 

Sr. Diretor e equipe,depois de mais de uma década prestando serviço de 

rádio,estamos em construção da parte fisica,conquistamos aparelhos e 

bens mobiliários e o mais importante acostumamos o nosso povoo hábito 

e costume de informação pelo rádio. 

Sr. Diretor e equipe,recebemos moção de apoio do poder legislativo do 

município com aprovação por unanimidade,carta apoio da Loja Maçonica 

Luz bonfinopofitana, Rotary Club,Damas do Bem,SSVP,Sindicato do 

Trabalhadores Rurais,Sindicato Patronal,Associação Atlética 

Noroeste,Associação Comercial de Bonfinápolis,Associação dos moradores 

do Bairro Brasifinha,35 Associações rurais escolas e igrejas. 

Portanto diretores, não houve e não há nenhum vinculo político da 

Associação Cultural Educativa e Desportiva de BonfIntipolis de Minas e 

hoje passo em suas mãos a Nova Diretoria da ASSOdaÇãO constituída com 

membros sem nenhuma filiação partidária. 

Na esperança de ser atendida,a ASSOCiaÇãO Cultural,Educativa e 

Desportiva de Bonflnáporis de Minas agradece pela atenção e colocamos 

a disposição para qualquer situação que este ministério possa nos ouvir. 

Desde já a Associação agradece, Atenciosamente, 

dundeti at~ ..l9L-RTRO-

Vanilde Marques de Oliveira 

Presidente 

"Até aqui nos ajudou o Senhot,por isso estamos felizes" 
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"Ata da Associação Cultural,Educativa e Desportiva de 

Bonfinópolis de Minas para eleição e composição de 

nova diretoria conforme solicitação da Presidência" 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezesete, às 19:30 

horas,reuniram-se na sede desta entidade,localizada na AvArgemiro 

Barbosa da Silva,1010 —centro — Bonfinópolis de Minas os associados da 

Associação Cultural,Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de 

Minas,convocados conforme Edital n°06 de 05 de setembro de 2017 

especificamente para tratarem da seguinte ordem do dia: 

1— Eleição e composição da Nova Diretoria 

2—Passe da Nova Diretoria 

Após chamada nominal dos associados e verificado o coro 

regimental, a Senhora Presidente,Vanilde Marques de Oliveira fez a 

abertura da reunião agradecendo a presença de todos e em seguida 

justifica as razões da renovação da diretoria.Logo após a explanação 

da presidente e participação do plenário abre-se espaço para 

apresentação de chapa.Terminado aprazo é apresentado chapa 

única com a seguinte composição: Presidente — Vanilde Marques de 

Oliveira- RG 2.432.860 DF, Vice— Presidente- Zánio Ribeiro da Silva — 

RG 16.571.314, 1° Secretário—Luzia Teixeira de Brito e Silva-RG 

MG4.855.047, 2° Secretário— Gabriel Marinho Lopes-RG MG 

19.531.978, 12  Tesoureiro-Fernando Correia da Silva-RG MG 

13.649753, 22.1eneson da Costa Oliveira-RG MG15.832.767 - Vogal-

Edmar Aparecido Bispo Brandão-RG MG 13.488.090. Em seguida a 

senhora presidente coloca em votação,resultando sua aprovação 

por unanimidade. Dando continuidade aos trabalhos a senhora 

presidente passa para a segunda parte onde declara empossados os 

associados da nova diretoria da Associação Cultural,Educativa e 

Desportiva de Bonfinópolis de Minas.Logo após cato de posse a 

senhora presidente agradece a todo pela coragem de lutar 

voluntariamente pelo crescimento de nossa sociedade, e declara 

encerrada mais uma reunião, e para constar,eu Iva de Abreu Loscha 
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Vilaça,secretária em exercicio,lavrei a presente ata,que depois de 

lida e aprovada, será assinada por mim secretária,pela presidente e 

membros presentes. 

1010 (EflflÂ 	(4( A 1421111/1 

Vanilde Marques de Oliveira 

jtaYlutin 	t‘tn vt>.  

Luzia Teixeira de Brito e Silva 

D7D.DR •Dh ,fin,”  ARRARRet'/ 

Edmar Aparecido Bispo Brando 

Bonfinepolis de Minas,25 de setembro de 2017 

 

SNIMESU H 

 

ranclao 

e 0~104 e oll de P 
MeNehot A d d Én 	CM 

Doe Dom Das 303, SI SI -LENIDO n 
Fone MOIGODIGD5 

ah PoNDSPED No 20- Uh OD-PNODDVIe O) 

Sonhe Porem Dobe -Escrowhe 

De Emoinlenh Rehoirpo IT.1 istel 

ohlED 7.22 4271 170,76 

Doso JudkUND , h MG . C000nshool•G~ do Johtt• 

itiáLTorgintar—" -̀  
e.i. ,,,,,r7,1,32431211)5123W.1.1142.79725e1 "No7 1.170.76 

C"  Wild.d.d."1"" mal": 1" 1"3"!  

 

WNEtIMSTa DE ri 

COM 2262E3 
mimo. oh Dom 

CGR 22627 

 

ra5  523 128/0001-5D 
CARTISSIO DE 	R 	Í, REGISTRO 

DETI1110E E DeSUIRENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JU R i0 C AS 

Centro-  CEP 386 50 -00 0 
LSONFINOPOLIS DE MINAS-MU 

Solicitação S/N (2272099)         SEI 01250.061276/2017-31 / pg. 4



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.061276/2017-31
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 04/10/2017, às 14:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2273429 e o código CRC CD699B8C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.061276/2017-31 SEI nº 2273429

Despacho GSRAD 2273429         SEI 01250.061276/2017-31 / pg. 5



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.061276/2017-31
 
Referência: Solicitação s/nº 2272099
 
Interessado: Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis
de Minas
 
Assunto: RadCom

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 04/10/2017, às 15:16, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2273644 e o código CRC 1420C2BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.061276/2017-31 SEI nº 2273644
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.048939/2015-62.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS.

Assunto: Vínculo. Retomada da análise processual.

 

Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico
de Nível Superior, em 29/06/2018, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3105633 e o código CRC D38DBD7B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 3105633
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Processo nº 53900.048939/2015-62. 
Entidade: Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas. 
Localidade: Bonfinópolis de Minas / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1261785) – solicitar novo. 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 29/07/2016. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 
 
2) Declaração de conformidade: ausente. 
 
3) Estatuto Social: fls. 14 a 19 (1261785). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, I e II;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, III; 8, II; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, III; 8, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 17;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18; 20 a 26;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 17 (3 anos);  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 36 - Não especifica. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
ASSOCIAÇÃO  
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2 a 5;  
c) Sede: não indica. 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6; 7; demissão e exclusão 
e) Direitos dos associados: art. 8;  
f) Deveres dos associados: art. 9;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 30;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 13;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 31; 34; 35;  
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14; 28; 
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente. 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 35; destituição dos administradores. 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 32;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: ausente. 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 31; 34;  
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 03/4 (2272099) – registrada.  
Mandato de 25/9/2017 a 25/9/2020. 
 
Presidente: Vanilde Marques de Oliveira; 
Vice-Presidente: Zânio Ribeiro da Silva; 
1º(ª) Secretário(a): Luzia Teixeira de Brito e Silva; 
2º(ª) Secretário(a): Gabriel Marinho Lopes; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Fernando Correia da Silva; 
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2º(ª) Tesoureiro(a): Jeneson da Costa Oliveira; 
Vogal: Edmar Aparecido Bispo Brandão; 
Diretor Social: não eleito - Na ata apresentada, consta o cargo de vogal ao invés do cargo de diretor 
social. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Ausente. 
 
6) CNPJ: Evento 1834691 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3177511 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 03 (1261785). Não consta a 
indicação das entidades representadas, bem como não contém a grade de programação. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3177517 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão TST 3177525 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal:  
 
***PENDÊNCIAS: 
 
18/07/2018 - Após análise da documentação encaminhada e de consulta ao sítio do TSE, verificou-se que 
JOSÉ EDSON LOSHA é Presidente, TÂNIA LÚCIA LOSHA BRAGA é Secretária e VILSON MESQUITA DE ABREU é 1° 

Vogal, todos do órgão partidário do Partido Social Cristão (PSC), em Bonfinópolis de Minas/MG, o que configura 

vínculo político de acordo com o art. 7, III, “a” da Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada 

pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018. 

Entretanto, o referido vínculo foi desfeito tendo em vista a substituição dos diretores impedidos. 

Por essa razão, considerando o disposto no art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 

publicada no DOU de 21/9/2015, será retomada a análise do processo a fim de se verificar a viabilidade 

do deferimento da renovação da outorga. 
 

Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  

 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – O art. 36 não especifica o Conselho Comunitário; 
Adequação ao Código Civil – Não indica o endereço de sede; Não estão previstos os requisitos 
para demissão e exclusão dos associados;  Não consta Cláusula prevendo que a exclusão do 
associado só é admissível havendo justa causa; Não há Previsão das competências privativas da 
Assembleia Geral, a saber, destituição dos administradores; e quórum para as deliberações 
relativas a esses assuntos; Não consta a Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 
(um quinto) dos associados. O Estatuto deverá ser encaminhado consolidado com todas as 
alterações e devidamente registrado no Livro A de PJ. 

b) Ata de Eleição: Na Ata de Eleição da diretoria encaminhada, datada de 25/9/2017, não consta a 
eleição para o cargo de Diretor Social. No entanto, a entidade elegeu dirigente para o cargo de 
vogal, o qual não consta do Estatuto Social. Por essa razão, a entidade deverá retificar a referida 
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Ata ou alterar o art. 17 do Estatuto, de modo em que os cargos eleitos coincidam com os cargos 
previstos no Estatuto; 

c) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

d) Encaminhar Declaração de conformidade; 

e) Encaminhar documentos que comprovam a nacionalidade/maioridade de todos os dirigentes. 

f) No Relatório do Conselho Comunitário não consta a indicação das entidades representadas, bem 

como não contém a grade de programação; 

g) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, expedida pela Receita Federal. 

 
 
 
OBS: Após o cumprimento de exigência, verificar vínculo junto ao sítio do TSE e pesquisar certidões da 
Justiça Federal referentes aos novos dirigentes. 
 

 

 
***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 

 
 

MEMBRO CPF ELEITOR NASCIMENTO 

    

    

    

    

    

    

 

 

 

 

 

 
MEMBRO FILIADO 

PARTIDO 

PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULOS  POSSUI PARENTES 

DIRETORIA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16311/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048939/2015-62.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Bonfinópolis de Minas, estado de Minas Gerais, apresentou
requerimento de renovação da autorização (evento SEI 1261785), em 29/07/2016,
e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 06/06/2016.
No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com
redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O estatuto social não
especifica a composição e o
modo de funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme art. 40, inciso V da
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

conforme art. 40, inciso V da
Portaria.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

ASSOCIAÇÕES

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- a sede da associação;

- os requisitos para a demissão
e exclusão dos associados;

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.

 

Arts. 59 e 60 do CC: Não
estão previstas as
competências privativas da
Assembleia Geral, a saber,
destituição dos
administradores; o quórum para
as deliberações relativas a
esses assuntos; e a garantia de
convocação dos órgãos
deliberativos por, pelo menos,
1/5 (um quinto) dos associados.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

Na Ata de Eleição da diretoria
encaminhada, datada de
25/9/2017, não consta a eleição
para o cargo de Diretor Social,
no entanto, a entidade elegeu
dirigente para o cargo de vogal,
o qual não consta do
Estatuto. Assim, para
prosseguimento do Processo, a
Radiodifusora deverá retificar a
referida Ata ou alterar o art. 17
do Estatuto, de modo em que os
cargos eleitos coincidam com
os cargos previstos no Estatuto. 

 

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, § A Entidade deverá encaminhar
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Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

O relatório encaminhado não
indica as entidades
representadas por seus
membros, bem como não
contém a grade de programação
com a avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
encaminhar novo relatório sobre
a grade de programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração atestando que
a emissora se encontra
com suas instalações e

equipamentos em
conformidade com a
última autorização do

Ministério das
Comunicações, de acordo

com os parâmetros
técnicos previstos na

regulamentação vigente,
constantes da respectiva

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração
não precisará ser autenticada
ou ter firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
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constantes da respectiva
licença de funcionamento

da estação.

Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 18/07/2018, às 18:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3177683 e o código CRC 874272FD.

Minutas e Anexos

Anexo 3177684.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 3177683
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28631/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
VANILDE MARQUES DE OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS (CNPJ nº 03.044.238/0001-07)
Rua Vereador João de Palma, nº 470 - Bairro: Jardim Cinelândia
​38.650-000 / Bonfinópolis de Minas - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048939/2015-62. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16311/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3177686 e o código CRC 3649D280.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28631/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048939/2015-62 - Nº SEI: 3177686
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATARIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
- - 	-TO 1 NOM OU RA/SON SOCIALE DU DESTINATA/RE 

SERAD/CGRC 

Ofício n° 28631/2018/SEI-MCTIC, 24/07/2018. 

53900.048939/2015-62 

VANILDE MARQUES DE OLIVEIRA 	 I 	,I 
Associação Cultural e Comunitária, Ediicariva e Desportiva UF 	PAIS1PAYS 

de Bonfinópolis de Minas 
Rua Vereador João de Paima, n° 470, - Jardim Cinêlâr!dia. 

38.650-000 Bonfinópolis de Minas / MG 	 NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATUREDU 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR l NOM LIS/ELE DU RÉCEPTEUR 

N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRI 
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE, 

Li PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO,DE ENTREGA 
DATE DE I_IV TION 	 ID,AtSE p DESTItb. 
f 	, 	/ 	~UR7 Ú BE DES~JIJATIOa , 

8. 1`.' "~0 

CE fr'L r 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DÀNS LE 
75240203-0 	 FC0463116 

M-' 

114 x 186 mm 
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AVISO DE 

LR~ECEBIMENTO AR 
Correios 

VIS CNO7 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DPÔT 

CODICO DE BARRAS OU CC DE RECOlOU DO OD..ED 

JT 79383654 3 BR 

[ 	TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTAT I VES  

UMIADE DE POSTAGEM 1 &JREAD DE 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

h 

_j. 

hj 	 : 	hi 

ão 
Q_ 	\ (J o 

Lj 
LU 

LLJ 

uJ 	/ 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / 	IA Om 

beR'ça 	I 	
~'EX

t
PEDITEUR 

 

Minsái&d 	Oa, T:' 	 e Cucc€& 	1 

rJ 

ENDEREÇO PARÁ DEVOLUÇAQ / ADRESSE 	Crnaç 	Fai ce 	c'odei Li mir tene 

~n14 nadQ do 	Minscéri9e, Bro,i j, Sn 397, ApeoOesti. 
7Ü449OO 	Eas7ia 	DF 

1 •• 
CIDADE / LOCAL/TE UF BRASIL 

BRESIL. 

LJ LJ LJ LJ LJ ~ LJ iJ 

Aviso de Recebimento (AR) OFI_28631 (3275161)         SEI 53900.048939/2015-62 / pg. 21



���������� ���	
��
�����	
���������
	
���������
	������
�
�	��������������	��

�		�����
�	������	��
�����
�� �	��!���
�������
��	�����	
��
"���#���$�%&��
��'
�	���$'(!)� ���

*
*

*

+,-./01234,56./7630,3089/.2:30,3-,+,/.6:360;/4/:.-606:
<,=63646.,=

*
�
�

4>?@A 6::2+/6+623+B=.C3,0B+6.C3,30,:<2-.C36+,0

+4<DA EFCEGGCHFIJEEEKLEM

�
�

*********NOPQRSRTUVWX*YZO*[\W*TW[XQUV]*UQ̂*OXQU*_UQU]*̀O[_a[TRUX*OV*XOZ*[WVO]*PObUQRcUX*dX*POTORQUX
U_VR[RXQPU_UX*̀ObU*e[UQOb]*POXXUbcU_W*W*_RPORQW*_OXQU*Ufa[TRU*_O*TWgPUP*YZURXYZOP*_hcR_UX*_O*POX̀W[XUgRbR_U_O
_W*TW[QPRgZR[QO*UTRVU*YZO*cROPOV*U*XOP*ÙZPU_UXi*
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AAA

"
"
PUSklmkUZnopqrlnkU_stsukvwUpoUxyoUtkUkzul{xl|}oU~xsUv�sUnop�susUoUPuz�UIw
tkUWslUE�ABhwUtsUGGUtsUrkloUtsUG��AwUnsuzl�lnkU~xswUpsyzkUtkzkwUk
sr�usykUknlrkUltspzl�lnktkUspnopzukHysUsrUylzxk|}oUus�xvkuU�sukpzsUo
_xptoUtsUjkukpzlkUtoUXsr�oUtsUQsu�l|oUHU_jXQ�

"
"
RU�usyspzsUSsuzl�lnktoUp}oUysu�lu�UtsU�uo�kUnopzukUno{ukp|kUtsU~xkly~xsu
t�{lzoyUus�suspzsyUkUnopzul{xl|�syUsFoxUspnku�oyUts�ltoywUtsnouuspzsy
tkyUo{ul�k|�syUnorUoU_jXQ�

"
"
�KO<gKgc@MBGFAGFDAG�UkUAGFABFDAG�

"
�c;e<�<:K=>?Ma�bc;?@MDAG�AGBGADABGhAGDBDEAI

"
"
Tp�ourk|}oUo{zltkUsrUAhFADFDAG�wU�yUGC�BE�AD�

"
"
PUxzlvl�k|}oUtsyzsUSsuzl�lnktoU�kukUoyU�lpyU�us�lyzoyUsrUWslUsyz�
noptlnlopktkU�U�sul�lnk|}oUtsUkxzspzlnltktsUpoUylzsUtkUSklmk�
����:K<�K��?���;

Certidão obtida via Internet FGTS (3827355)         SEI 53900.048939/2015-62 / pg. 24



���������	�
����������
������������������
�

���������������������� ��!�"#�����$��"�#"�%� ��$��#"�&��'���%����

#"�(�����)(�� �*�"�'������+

��%,��-./-00/1.23---45-6
��789:;��<=��4>6..4?1631-4@

"AB�:9C;���->3-131-4@!�DE�40�.2�?1

$FG9:F:���-03-231-4@�5�42-�)H�<8�����98�<8F+�:9FE!�H�<8F:�E�:F�:F8F

:��EIF��AB�:9C;�/
�

��789J9HF5E��KI��������������L��L���M���L������������N���������
��	O�	�N��������P�	���QP����R���O������S!�9<EH798�)F+�<����%,�E�T���<=
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Processo nº 53900.048939/2015-62. 

Entidade: Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas. 

Localidade: Bonfinópolis de Minas / MG. 

CNPJ 03.044.238/0001-07 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1261785). 

1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 29/07/2016. 

1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar.  

 

2) Declaração de conformidade: ausente. 

 

3) Estatuto Social: fls. 14 a 19 (Evento 1261785 – Processo 53900.045244/2016-18) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2;  

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, I e II;  

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, III; 8, II; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, III; 8, I; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 17;  

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18; 20 a 26;  

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 17 (3 anos);  

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 36 - Não especifica. 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1;  

b) Fins: art. 2 a 5;  

c) Sede: não indica. 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6; 7; demissão e exclusão 

e) Direitos dos associados: art. 8;  

f) Deveres dos associados: art. 9;  

g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 30;  

h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 13;  

i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 31; 34; 35;  

j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14; 28; 

k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente. 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 35; destituição dos administradores. 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 32;  

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: ausente. 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 31; 34;  

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 03/4 (Evento 2272099 – Processo 01250.061276/2017-31) – 

registrada.  

Mandato de 25/9/2017 a 25/9/2020. 

 

Presidente: Vanilde Marques de Oliveira; 

Vice-Presidente: Zânio Ribeiro da Silva; 

1º
(
ª
)
 Secretário(a): Luzia Teixeira de Brito e Silva; 

2º
(
ª
)
 Secretário(a): Gabriel Marinho Lopes; 

1º
(
ª
) 
Tesoureiro(a): Fernando Correia da Silva; 

2º
(
ª
)
 Tesoureiro(a): Jeneson da Costa Oliveira; 
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Vogal: Edmar Aparecido Bispo Brandão; 

Diretor Social: não eleito - Na ata apresentada, consta o cargo de vogal ao invés do cargo de diretor 

social. 

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Ausente. 

 

6) CNPJ: Evento SEI 1834691 – Ativa. 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3827350 – Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 03 (1261785). Não consta a 

indicação das entidades representadas, bem como não contém a grade de programação. 

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS 3827355 – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB – Positiva. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão TST 3827358 – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal e Estadual:  

 

***PENDÊNCIAS: 
 

18/07/2018 - Após análise da documentação encaminhada e de consulta ao sítio do TSE, verificou-se que 

JOSÉ EDSON LOSHA é Presidente, TÂNIA LÚCIA LOSHA BRAGA é Secretária e VILSON 

MESQUITA DE ABREU é 1° Vogal, todos do órgão partidário do Partido Social Cristão (PSC), em 

Bonfinópolis de Minas/MG, o que configura vínculo político de acordo com o art. 7, III, “a” da Portaria 

nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018. 

Entretanto, o referido vínculo foi desfeito tendo em vista a substituição dos diretores impedidos. 

Por essa razão, considerando o disposto no art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 

publicada no DOU de 21/9/2015, será retomada a análise do processo a fim de se verificar a viabilidade 

do deferimento da renovação da outorga. 

 

Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  

 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – O art. 36 não especifica o Conselho Comunitário; 

Adequação ao Código Civil – Não indica o endereço de sede; Não estão previstos os requisitos 

para demissão e exclusão dos associados;  Não consta Cláusula prevendo que a exclusão do 

associado só é admissível havendo justa causa; Não há Previsão das competências privativas da 

Assembleia Geral, a saber, destituição dos administradores; e quórum para as deliberações relativas 

a esses assuntos; Não consta a Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um 

quinto) dos associados. O Estatuto deverá ser encaminhado consolidado com todas as alterações e 

devidamente registrado no Livro A de PJ. 

b) Ata de Eleição: Na Ata de Eleição da diretoria encaminhada, datada de 25/9/2017, não consta a 

eleição para o cargo de Diretor Social. No entanto, a entidade elegeu dirigente para o cargo de 

vogal, o qual não consta do Estatuto Social. Por essa razão, a entidade deverá retificar a referida 

Ata ou alterar o art. 17 do Estatuto, de modo em que os cargos eleitos coincidam com os cargos 

previstos no Estatuto; 

c) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

d) Encaminhar Declaração de conformidade; 
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e) Encaminhar documentos que comprovam a nacionalidade/maioridade de todos os dirigentes. 

f) No Relatório do Conselho Comunitário não consta a indicação das entidades representadas, bem 

como não contém a grade de programação.  

g) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal. 

 

 

 

OBS: Após o cumprimento de exigência, verificar vínculo junto ao sítio do TSE e pesquisar certidões 

referentes aos novos dirigentes. 

 

 

06/02/2018 – Após análise dos autos observou-se a existência de pendências, conforme comunicado à 

entidade por meio da Nota Técnica nº 16311/2018/SEI-MCTIC. A referida nota foi recebida em 

08/08/2018, conforme Aviso de Recebimento Postal (AR), evento SEI 3275161.   

No entanto, até o presente momento, a Radiodifusora não se manifestou. 

Assim, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à interessada 

o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º 

e §4º, e considerando que a interessada já foi notificada uma vez, será concedida a segunda oportunidade 

para o cumprimento das pendências elencadas acima. 

 

 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela segunda vez, para solução das pendências indicadas. 

 

  
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
      

  Vice-Presidente 
      

  Secretário(a) 

Geral       

  1º
(
ª

)
 

Secretário(a)       

  2º
(
ª

)
 

Secretário(a)       

  1º
(
ª

) 

Tesoureiro(a)       

  2º
(
ª

) 

Tesoureiro(a)       

  Diretor(a) Geral 
      

  Diretor(a) 

Administrativo(a)       

  Diretor(a) 

Financeiro(a)       

  Diretor(a) de 

Operações       

  Vice-Diretor(a) 

de Operações       

  Diretor(a) 

Cultural e de 

Comunicação 
      

  Vice-Diretor(a) 

Cultural e de 

Comunicação 
      

  Diretor(a) de 

Patrimônio       

  Vice-Diretor(a) 

de Patrimônio       
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1830/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048939/2015-62.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Bonfinópolis de Minas, estado de Minas Gerais, apresentou
requerimento de renovação da autorização (evento SEI 1261785), em 29/07/2016,
e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 06/06/2016.
No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com
redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 

ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada uma
vez, será concedida a segunda oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,
caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação deve
conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.
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Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas, onde
se registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao art.
40 da Portaria, a saber:

 

a. O estatuto social não especifica a
composição e o modo de
funcionamento do Conselho
Comunitário, conforme art. 40, inciso
V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a Portaria.

 

Observação [1]: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário próprio,
para fins de registro cadastral, desde
que isso não constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

Observação [2]: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas, onde
se registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

O estatuto social deve conter
as seguintes disposições previstas no
Código Civil:

 

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- a sede da associação;

- os requisitos para a demissão e

Nota Técnica 1830 (3827453)         SEI 53900.048939/2015-62 / pg. 35



Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do
Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU,
respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

- os requisitos para a demissão e
exclusão dos associados;

 

Art. 57 do CC: Não consta cláusula
prevendo que a exclusão do
associado só é admissível havendo
justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito
de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto.

 

Art. 59 do CC: Não estão previstas
as competências privativas da
Assembleia Geral, a saber,
destituição dos administradores; o
quórum para as deliberações
relativas a esses assuntos; 

 

Art. 60 do CC: Não está prevista a
garantia de convocação dos órgãos
deliberativos por, pelo menos, 1/5
(um quinto) dos associados.

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-lo
às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com todas
as alterações e registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

Na Ata de Eleição da diretoria
encaminhada, datada de 25/9/2017,
não consta a eleição para o cargo de
Diretor Social, no entanto, a entidade
elegeu dirigente para o cargo de
vogal, o qual não consta do
Estatuto. Assim, para
prosseguimento do Processo, a
Radiodifusora deverá retificar a
referida Ata ou alterar o art. 17 do
Estatuto, de modo em que os cargos
eleitos coincidam com os cargos
previstos no Estatuto.

 

 

Ressalta-se que, como já foi
identificado vínculo neste Processo,
nos termos da Nota Técnica nº
9921/2017/SEI-MCTIC, evento SEI
1859146, caso seja verificado um
novo vínculo, independentemente de
qual seja, o pleito de renovação da
outorga será inevitavelmente
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em 13/4/2018
outorga será inevitavelmente
indeferido, com base no art. 7º-A c/c
art. 132, inciso III da Portaria.

 

Observação [1]: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

Observação [2]: Sempre que
houver eleição da diretoria, deve-se
encaminhar novo requerimento de
renovação (conforme Anexo 5 da
Portaria) assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar documento
que demonstre que todos os
diretores eleitos são brasileiros natos
ou brasileiros naturalizados há mais
de 10 anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

 

 

Observação: serão aceitos como
comprovantes de maioridade e
nacionalidade documentos como
cópia do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e
cópia da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes. A Entidade deverá encaminhar cópia
do CPF dos membros da Diretoria.

O relatório encaminhado não indica
as entidades representadas por seus
membros, bem como não contém a
grade de programação com a
avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
encaminhar novo relatório sobre a
grade de programação, como
também cópia do CNPJ das entidades
que  compõem o Conselho, conforme
o previsto no art. 114, §4º da
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

o previsto no art. 114, §4º da
Portaria.

 

Observação [1]: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre outras,
as entidades de classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais, sindicatos etc.

 

Observação [2]: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos Profissionais
(OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho Comunitário e,
portanto, não podem assinar o
relatório.

 

Observação [3]: o relatório do
Conselho Comunitário deverá contar
com a assinatura de todos os seus
conselheiros, em número mínimo de
5 (cinco), e com o número do CNPJ de
cada uma das entidades
representadas.

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração atestando que
a emissora se encontra
com suas instalações e

equipamentos em
conformidade com a
última autorização do

Ministério das
Comunicações, de acordo

com os parâmetros
técnicos previstos na

regulamentação vigente,
constantes da respectiva
licença de funcionamento

da estação.

Essa declaração deverá ser assinada
pelo representante legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração não
precisará ser autenticada ou ter firma
reconhecida, salvo solicitação
expressa do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Consultou-se o sítio da Receita
Federal e verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 06/02/2019, às 15:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/02/2019, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3827453 e o código CRC 73217D50.

Minutas e Anexos

Anexo 3827437.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 3827453
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3958/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

VANILDE MARQUES DE OLIVEIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS (CNPJ nº 03.044.238/0001-07)

Rua Vereador João de Palma, nº 470 - Bairro: Jardim Cinelândia

38.650-000 / Bonfinópolis de Minas - MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048939/2015-62.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1830/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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28/02/2019, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3827457 e o código CRC 64F1802C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3958/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048939/2015-62 - Nº SEI: 3827457
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ASSOCIAÇ Ã O CUL T UR AL ,E DUCAT IV A E  DE SPOR T IV A DE  
BONFINÓPOL IS DE  MINAS - ACE D 

Avenida. Argemiro Barbosa da Silva,1010 - centro - Bonfinópolis de Minas 
CNPJ  - 03.044.238/0001-07 - CEP - 38.650.000 

Oficio n°001/2019 
Excelentíssimo Senhor 
Ministro de E stado da C iê ncia,T ecnologia,Inovações e Comunicações, 

Senhor Ministro, 

A  Associação Cultural,Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas, 
representada pelo seu presidente a Senhora V anilde Marques de Oliveira e em 
atendimento ao Oficio de no 3958/2019/SEI-MCTIC, vem apresentar a este Ministério a 
documentação reivindicada para Renovação de Outorga da Líder FM em Bonfinópolis 
de Minas. 

Desde já agradecemos pela atenção e colocamos a disposição deste Ministério. 

Atenciosamente, 

rfL tflL  ryítcxí( qJ ")  
Vanilde Marques de Oliveira 

Presidente 

"Até aqui nos ajudou o S enhor,  por isso estamos felizes" 
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R E QUE R IME NT O DE  R E NOV AÇ Ã O DE  OUT OR GA 
R ADIODIFUSÃ O COMUNIT Á R IA 

Razão Social: Associação Cultural,Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas 
Nome Fantasia: L íder FM - CNPJ : 03.044.238/0001-07 
Endereço da Sede: Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 1010 - Centro 
Município: Bonfinópolis de Minas UF: MG 	CEP: 38.650.000 
Nome do representante legal: V anilde Marques de Oliveira 
Endereço eletrônico: radiobonfimlider@bol.com.br  

Endereço de Correspondê ncia: Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 1010 - Centro 
Município: Bonfinópolis de Minas UF: MG 	CEP: 38.650.000 

L OCAL IZAÇ Ã O DE  INST AL AÇ Ã O DO SIST E MA IR R ADIANT E  
Endereço: Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 1010 - Centro 
Município: Bonfinópolis de Minas 	UF: MG CEP: 38.650.000 
Coordenadas do Sistema Irradiante Latitude: 16 S 34' 10" 00 
Padrão GPS-WGS 84 	Longitude: 45 W 58'50"00 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da C iê ncia,Tecnologia,Inovações e 
Comunicações, 

A  entidade acima qual i fi cada,regularmente autorizada a prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no Município de Bonfinópolis de Minas — MG 
descritos,vem,através de seus dirigentes,abaixo identificados, solicitar a RENOV AÇAO 
DA OUTORGA. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária 
para renovação e Declaramos, para os devidos fins, que: 

1 - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal; 
III - A  pessoa jurídica cumpre o disposto no art.7°, caput,inciso X X X III, da 
constituição; 
IV  - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V  - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meios de seus dirigentes, que 
subordinem ou a sujeitem à gerê ncia,à administração, ao domínio,ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras,religiosas, familiares,político-partidárias ou comerciais. 
V I - a responsabilidade editorial e as atividade de seleção e direção da programação 
veiculada são previstas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; 
V III - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das norma 
aplicáveis ao serviço de Radiodifusão Comunitária,em especial a Lei 9.612 de 1998, e a 
legislação que dispõe sobre o serviço,no âmbito do Ministério da 
Ciê ncia,Tecnologia,Inovações e Comunicações; 
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IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do 
serviço,que corresponde a área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil 
metros a partir da antena transmissora; 
X  —  todos os dirigentes da entidade tem bons antecedentes,não tendo sido condenados, 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por 
qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no 
art. 1 °,caput, inciso 1, alíneas  
"q" da Lei Complementar n 64 de 18 de maio de 1990; e 
X I —  a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Ministério da Ciê ncias,Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com o parâmetros técnicos previstos na reculamentação 
vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal 
e administrativa,sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os 
dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga. 

DIRIGE NTE S 

Dirigente: V anilde Marques de Oliveira 
Cargo: Presidente 	Título Eleitor: 1789 1016 0230 
RG: 2.432.860 - Orgão Emissor: SSPDF 	CPF: 116.399.436-76 

eço: Rua Ilda Cearense,232 	Brasilinha 
MjBonfinópolis de Minas 	UF: MG 	CEP: 38.650.000 

Dirigente:Fábio L oscha Magalhã es 
Cargo: V ice-Presidente 	Título Eleitor: 0879 9174 0281 
RG:MG 4.901.660 Orgão Emissor:SSP MG 	'CPF:686.022.866-00 

Avenida Argemiro Barbosa da Silva, 600 	- Centro 
051V1

Qjonfinópo1is de Minas 	UF: MG 	CEP: 38.650.000 )  

Assinatur:  

Dirigente:Gabriel Marinho L opes 
Cargo: 1°- Secretário 	Título Eleitor: 2029 1712 0264 
RG: MG. 19.531.978 Orgão Emissor: SSP MG 	CPF: 132.354.346-58 

dereço: Rua Martinho Ferreira dos Santos, 129 	Brasilinha 
io: Bonfinópolis de Minas UF: MG 	CEP: 38.650.000 

:  

OO: b- 

- . J   co 
r 	••-'; 

\. 

R E CONço POR  
A(S) F IR MA(S) DE : 

Sm~a de M1nasMG 
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Dirigente: Arivelto Celestino da Mata 
Cargo: 2°- Secretário 	Título Eleitor: 0036 7835 0213 
RG: 747.573 	Orgão Ernissor:SSP DF 	CPF: 247.586.041-34 

Avenida Alfredo Olinger, 300 	Primavera 
:Bonfinópolis de Minas UF: MG 	CEP: 38.650.000 ~, ,  zç~~,  ~.  

Dirigente:Edmar Aparecido Bispo Brandão 
Cargo : 1°- Tesoureiro 	Título Eleitor: 1470 8175 0213 
RG: MG 13.488.090 Orgão Emissor: SSP MG 	CPF:061.288.606-99 

dreço: Rua. Augusto Lourenço, 541 	Arrozal 
kio: Bonfinópolis de Minas UF: MG 	CEP: 38.650.000 

16 

Dirigente:Jeneson da Costa Oliveira 
Cargo : 2°- Tesoureiro 	Título Eleitor: 1753 6586 0256 
RG: MG 15.832.767 Orgão Emissor: SSP MG 	CPF:090.375.396-02 
Ereço:Rua Joaquina V ieira de Meio, 25 Frei Humberto 

i:Bonfinópolis de Minas 	UF: MG 	CEP: 38.650.000 

Dirigente: Luzia Teixeira de Brito e Silva 
Cargo: Diretor Social, 	Título Eleitor: 0658 2447 0248 
RG: MG 4.855.047 Orgão Emissor: SSP MG 	CPF: 602.876.086-20 

n4ereço: Rua João Rodrigues Lopes, 88 	Jardim Cinelândia 
J io: Bonfinópolis de Minas UF: MG 	CEP: 38.650.000 

. j  	 i;  	RECOrEçp0 
.  	A( S FiRMA( S ) DE. 	A( S ) FIRMA.( S DE. 

:1. 4  - j  	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn 	 •-  	_ _ _ _ _ _  	 .  	 j 	ür 
c 

à os  J bOnf i nóPol È de S: P0I , ~I  de 	 MG1 7 F  

)ivin Lulsa'Tavares 	
•, 'r Luisa m 

"Até aqui nos ajudou o Senhor, por isso estanos felizes" 
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ASSOCIAÇ Ã O CUL T UR AL , E DUCAT IV A E  DE SPOR T IV A DE  
BONFINÓPOL IS DE  MINAS - ACE D 

E DIT AL  DE  CONV OCAÇ Ã O 01/2019 

Pelo presente Edital de Convocação e nos termos do Estatuto vigente, venho convocar 
mais urna reunião da Assembléia Geral da Associação Cultural, Educativa e Desportiva 
de Bonfinópolis de Minas, a realizá-se às 19:30 hs do dia 28 de março de 2019, na sede 
da Associação, na Av. Argemiro Barbosa da Silva,1010 - Centro - Bonfinópolis de 
Minas, com a seguinte ordem do dia: 

1 - E leiçã o da nova diretoria e posse dos eleitos; 
2 - E leiçã o do Conselho F iscal e posse dos eleitos; 
3 - R eforma do E statuto vigente 
4 - Apreciaçã o e votaçã o do R elatório do Conselho Comunitário sobre a Grade de 

Programaçã o da L íder FM 

Bonfinópolis de Minas,15 de março de 2019. 

cL 
Vanilde Mar què s de Oliveira 

Presidente 

955 523 123I4Y)O1-53 
crÔRIo DE 	 STRO 

['l%C 'JI í 3 E DG ::u; 	CiViL 

DA. 	rL. 3503 JU<iL)LCAS 

CEP 3E650-000 

Rgt 	de ID e Cv6 das Pessose Juridicas 
Asssudra 

:U3 	E ze. 303, si 01 CENTRO 
Fairs 3513d75-10S6 

O1O 52016 	31.5! TQ'l 

PISOTOCOLO  

- 	 OSla 

Podei .adioorlo - TJMG -Corregedoria G0r41 de Jootiço 	 '- 
l Ofiao Regtslro cOTO e Ciri doo Peosoao Jorldicao 

Selo Núoero CPE60064 . Csd. Ser.. 1310.6291.4763.5696 
15 kioo1.'-.35rr.e  25.OSTr. 	57,,. 'i53 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃ O CULTURUAL, 
E DUCAT IV A E  DE SPOR T IV A DE  BONFINÓPOL IS DE  MINAS - 

ACE D 

Aos vinte e oito dias do mê s de março de 2019, às 19:30 hs, reuniram — se na sede desta 
entidade, situada na Av. Argemiro Barbosa da Silva, l010, centro de Bonfinópolis de 
Minas, os associados da Associação Cultural,Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de 
Minas(ACED),convocados para Assembléia Geral ,especificamente para tratarem da 
seguinte ordem do dia: 

- Eleição da nova diretoria e posse dos eleitos; 
2 - Eleição do Conselho Fiscal e posse dos eleitos; 
3 - Reforma ao Estatuto vigente 
4 - Apreciação e votação do Relatório do Conselho Comunitário sobre a Grade de 

Programação da Líder FM. 
Após verificar o quórum regimental, a Senhora Presidente,V anilde Marques de Oliveira, 
fez a abertura da reunião apresentando a Chapa 01(única)com a seguinte composição: 
Presidente: V anilde Marques de Oliveira RG-2.432.860 SSPMG, V ice-Presidente: 
Fábio Loscha Magalhães RG- 4.901.660 SSPMG,1°- Secretário: Gabriel Marinho Lopes 
RG: 19.531.978 SSPMG,2°- Secretário:Arivelto Celestino da Mata RG-747.573 SSPDF, 
1°- Tesoureiro:Edmar Aparecido Bispo Brandão RG-l3.488.090 SSPMG,2°-Tesoureiro: 
Jeneson da Costa Oliveira RG-1 5.832.767 SSPMG, Diretor Social:Luzia Teixeira de 
Brito e Silva RG - 4.855.047 SSPMG. 
O Conselho F iscal: 
Titulares: Rafael V ieira Cardoso RG - 14.935.318 SSPMG 

Fernando Correia da Silva RG - 13.649.753 SSPMG 
Eber Pereira da Fonseca RG -15.028.712 SSPMG 

Suplentes: Jeison Mesquita Mota de Abreu RG — 21.754.805 SSPMG 
Divina Luciana Cordeiro de Castro Soares RG 12.736.093 SSPMG 
Wanderson José Pereira Soares RG 10.310.244 SSPMG 

Em seguida a presidente abre espaço para apreciação e submete em votação, resultando 
sua aprovação por unanimidade. Dando prosseguimento a senhora presidente declara 
empossados a Diretoria e o Conselho Fiscal . Logo em seguida a presidente fala sobre a 
reforma do Estatuto atualizando com a realidade atual . Após a explanação sobre as 
mudanças ao Estatuto a senhora presidente coloca em votação, resultando sua aprovação 
por unanimidade. Dando continuidade a presidente passa para o plenário o Relatório da 
Grade de Programação da Líder FM para ser discutido, que uma vez já aprovado pelo 
Conselho Comunitário é submetido a apreciação dos associados e aprovado pela 
assembléia. Em seguida a senhora presidente fala dos trabalhos realizados para a 
composição da documentação para renovação de outorga da Líder FM. Em seguida a 
presidente agradece a todos pelos serviços voluntários em prol do crescimento de nossa 
sociedade e declara encerrada mais uma reunião e para constar eu Iva de Abreu Loscha 
V ilaça ,secretária em exercício, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada, será 
assinada pore m, pela presidente e demais membros presente. 

E.  qkL 
V arulde Marques de Oliveira 

Presidente 

1 I k : Oolis Ge 

')wtna LuLsaT, 
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- Ofício 001/2019 (4046604)         SEI 01250.016755/2019-65 / pg. 14



Ofício 001/2019 (4046604)         SEI 01250.016755/2019-65 / pg. 15



R Vgstro de TD e C ivil das Pessoas J uridicas 
Alessandra Andrade Franca Alvas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Oficiala 

Rus Dom Ehzeu. 303 si 01 - CENTRO 
Fone 	383F75-1 090 

Côd9016101-3 8201-8 nlol-n total 

Utd 	1 	1 	1 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 	7 1 9 

PROTOCOLO 9' 2542 990 N299 - LIV 14-A. PAG 16 -AVIS' 12 

8on5opnl:s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOr 1 	' 	 34 d 	.11101 de 2019 

Alessandre As 	08103 Aiues - Oiciaia 

Despesas Emolurnenlo SE ecomne TFJ Total 

156.69 314 9.4 5951 22475 

Poder Jediciario - TJMG - Corre5edsria Geral de Jent:ça 

1' O6cio Reg.s0o de 70 e Cloil das Pessoas Juridicas 

A 	cc 
Soto IJateerOl SF650093- Cód. Sey.: 78627821.39815317 

rtiiI Or atos 91 Erro 	196.10 TFJ 	55.51 VoteI 221.61 
flonstílto o nolidarto 80510 Selo noCite: trttoo:llselnslimnwohrrrl 

RECO*Eç POR 

FIRMA(S)DE J 

'e 

pt  iO PÇ)'\ 

it . 

P.  

I Íj V~I _ ~,  
Ç 

briel Marinho Lopes 
lO_ Secretário 

é'í'i o 	Brndao 
1°- Tesoureiro 

ca 

i o 

O 
. 	 : 

J c, 

1 

Iva de Abreu Loscha V ilaça (Secretária em exercício) 
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Wanderson José Pereira Soares 
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ASSOCIAÇ Ã O CUL T UR AL ,E DUCAT IV A E  DE SPOR T IV A DE  
BONFINÓPÓL IS DE  MINAS - ACE D 

Avenida. Argemiro Barbosa da Silva, 1010- Centro — Bonfinópolis de Minas 
CNPJ  - 03.044.238/0001-07 

Exmo. Senhor 
Ministro de E stado da C iê ncia,T ecnologia,Inovações e Comunicações, 

A  Associação Cultural,Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas, 
através do seu presidente a senhora V anilde Marques de Oliveira, declara que todos os 
associados são brasileiros natos e vivem na área de abrangê ncia do serviço de 
radiodifusão Comunitária. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
Atenciosamente, 

Vanilde Marqáes de Oliveira 
Presidente 

Associação Cultural,Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas 

" Até aqui nos ajudou o Senhor, por isso estamos ftllzes" 
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R E L AT ÓR IO DO CONSE L HO COMUNIT Á R IO DA ASSOCIAÇ Ã O 
CUL T UR AL , E DUCAT IV A E  DE SPOR T IV A DE  BONFINÓPOL IS DE  MINAS. 

O Conselho Comunitário da Associação Cultural,Educativa e Desportiva de 
Bonfinópolis de Minas, constituído pelas seguintes entidades: Associaçã o Comunitária 
do Bairro Brasilinha CNPJ  01.236.654/0001-81, Associaçã o Damas do Bem de 
Bonfinópolis de Minas CNPJ  20.571.436/0001-48, Central das Associações da 
Agricultura Familiar de Bonfinópolis de Minas CNPJ  05.890.834/0001-33,Sindicato 
Dos Produtores R urais de Bonfinópolis de Minas CNPJ  20.571.725/0001-47 e 
Sindicato dos T rabalhadores R urais de Bonfinópolis de Minas , 20.210.480/0001-22 
que após reunião realizada em 28 de março de 2019 na sua sede, situada a Av. Argemiro 
Barbosa da Silva,101O - Centro - Bonfinópolis de Minas, que depois de analisar a 
grade de programação da rádio e a importância cultural e religiosa, aprovou por 
unanimidade a programação veiculada por essa emissora. 
Os Conselheiros assinaram o presente relatório juntamente com a Presidente da 
Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas 

Bonfinópolis de Minas,28 de março de 2019. 

Associação Comunitária do Bairro Brasilinha 
CNPJ  01.236.654/0001-81 

Domingues Silva 

Associação Damas do Bem de Bonfinópolis de Minas 
CNPJ  20.571.436/0001-48 

Central das Associações da Agricultura Familiar de BolifOfio~Nã &4,000  _ CNPJ  05.890.834/0001-33 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACENTRAL DdS 
'N PrPresidente:  Rita Izabel Santos Fonseca—  CPF: 715.569.906 
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Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bonfinópolis de Minas 
CNPJ : 20.210.480/0001-22 
PresiçitOsmar Batista da Conceição - CPF: 98 1.835.326-91 

da Concei 

S 1R .80MF» DE  MINAS  

Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas 
CNPJ : 03.044.238/0001-07 
Presidente: V anilde Marques de Oliveira - CPF: 116.399.436-76 

Bonfinópolis de Minas, 29 de março de 2019 
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22/03/2019 
	

Comprovante de Inscriçã o e de S ituaçã o Cadastral 

R E PÚBLICA FE DE R ATIVA DO BR AS IL 

CADAS TR O NACIONAL DA PE S S OA J UR ÍDICA 

MATR IZ 

COMPR OVANTE  DE  INS CR IÇ Ã O E  DE  S ITUAÇ Ã O 
CADAS TR AL 

DATA DE  ABE R TUR A 

NOME  E MPR E S AR IAL 
AS S OCIACAO COMUNITAR IA DO BAIR R O BR AS ILINHA 

POR TE  
DE MAIS  

TITULO DO E S TABE LE CIME NTO (NOME  DE  FANTAS IA) 
ACBB 

CÓDIGO E  DE S CR IÇ ÃO DA ATIVIDADE  E CONÓMICA PR INCIPAL 
94.30.8-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

158 

MUNICIPIO 	 UF 

BONFINOPOLIS DE MINAS 	 MG 

LOGRADOURO 

R JANUARIO LUIZ DOS SANTOS 

CEP 

38.650-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BRASILINHA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(38) 3675-1166 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) * * ** * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2810711998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA22/03/2019 às 15:36:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/1 
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22/03/2019 
	

Comprovante de Inscriçã o e de S ituaçã o Cadastral 

R E PÚBLICA FE DE R ATIVA DO BR AS IL 

CADAS TR O NACIONAL DA PE S S OA J UR ÍDICA 

20.571.43610001-48 
MATR IZ 

COMPR OVANTE  DE  INS CR IÇ Ã O E  DE  S ITUAÇ Ã O 
CADAS TR AL 

TU 
211988 

NOME  E MPR E S AR IAL 
AS S OCIACAO DAMAS  DO BE M DE  BONFINOPOLIS  DE  MINAS  

POR TE  
DE MAIS  

TITULO DO E S TABE LE CIME NTO (NOME  DE  FANTAS IA) 
ADABE M 

CÓDIGO E  DE S CR IÇ ÃO DA ATIVIDADE  E CONÔ MICA PR INCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E  DE S CR IÇ ÃO DAS  ATIVIDADE S  E CONÓMICAS  S E CUNDÁ R IAS  
94.93-6-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAtividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

42 

MUNICIPIO 	 UF 

BONFINOPOLIS DE MINAS 	 MC 

LOGRADOURO 

Al- OZIAS COMES DE SOUZA 

CEP 

38.650-000 
BAIRRO/DISTRITO 

1 JARDIM CINELNDIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DIVINA_LUISA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(38) 3675-1515 1 (38) 9994-6979 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFE) * * ** * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 22/0312019 às 15:29:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/1 
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19/02/2019 
	

R eceita Federal do Brasil 

R E PÚBLICA FE DE R ATIVA DO BR AS IL 

CADAS TR O NACIONAL DA PE S S OA J UR IDICA 

NUME R O DE  INS CR IÇ ÃO 

MATR IZ 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRAL DAS ASSOCIACOES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE BONFINOPOLIS DE MINAS-MG 

PORTE 

DEMAIS 
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CAAFBOM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

1 

1 

NUMERO 	rMPLEMENTO 

158 

MUNICíPIO 	 UF 

BONFINOPOLIS DE MINAS 	 MG 

LOGRADOURO 

AVARISTIDES LEAO 

CEP 

38.650-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ICENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTEPE©UOL.COM.BR  
TELEFONE 

(38) 3675-1266 1(38) 3675-1223 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/09/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/02/2019 às 09:43:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CN  PJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 	 111 
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2210312019 
	

Comprovante de Inscriçã o e de S ituaçã o Cadastral 

R E P ÚB L I CA  F E D E R A T I V A  D O B R A S I L  

CA D A S T R O NA CI ONA L  D A  P E S S OA  J UR ÍD I CA  

MATRIZ  

COMP R OV A NT E  D E  I NS CR I Ç Ã O E  D E  S I T UA Ç Ã O 
CA D A S T R A L  

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRES ARIAL 
S INDICATO DOS  PROD RURAIS  DE BONFINOPOLIS  DE MINAS  MG 

TiTULO DO ES TABELECIMENTO ( NOME DE FANTAS IA)  PORTE 
DEMAIS  

CÓDIGO E DES CRIÇ ÃO DA ATIVIDADE ECONÔ MICA PRINCIPAL 
94.20- 1- 00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Ativ idades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DES CRIÇ ÃO DAS  ATIVIDADES  ECONÔ MICAS  S ECUNDÁ RIAS  
Nã o informada 

CÓDIGO E DES CRIÇ ÃO DA NATUREZ A J URIDICA 
[ 13- 1 - Entidade S indical 

NUMERO 	COMPLEMENTO 
200 

MUNICIPIO 	 UF 
BONFINOPOLIS  DE MINAS  	MG 

LOGRADOURO 
R DOM ELIZ EU 

CEP 
38.650- 000 

BAIRRO/DIS TRITO 
ICENTRO 

ENDEREÇ O ELETRÔ NICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RES PONS Á VEL ( EFR)  * ** * * 

S ITUAÇ ÃO CADAS TRAL 
ATIVA 

DATA DA S ITUAÇ ÃO CADAS TRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE S ITUAÇ ÃO CADAS TRAL 

S ITUAÇ ÃO ES PECIAL 
******** 

DATA DA S ITUAÇ ÃO ES PECIAL 
******** 

Aprovado pela Instruçã o Normativa RFB n°1.634,  de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2 2 / 0 3 / 2 0 1 9  à s 1 5 : 2 9 : 5 9  ( data e hora de Brasília) .  	 Página:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/1 

https: //www.receita.fazenda.goV.br/pessoajuridiCa/Cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_ ComproVaflte.aS P 	 111 
Ofício 001/2019 (4046604)         SEI 01250.016755/2019-65 / pg. 24



25/03/?019 
	

Comprovante de Inscriçã o e de S ituaçã o Cadastral 

R E P ÚB L I CA  F E D E R A T I V A  D O B R A S I L  

CA D A S T R O NA CI ONA L  D A  P E S S OA  J UR ÍD I CA  

MATRIZ  

COMP R OV A NT E  D E  I NS CR I Ç Ã O E  D E  S I T UA Ç Ã O 
CA D A S T R A L  

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRES ARIAL 

S INDICATO DOS  TRAB RURAIS  DE BONFINOPOLIS  DE MINAS  

PORTE 

DEMAIS  
TITULO DO ES TABELECIMENTO ( NOME DE FANTAS IA)  

CÓDIGO E DES CRIÇ ÃO DA ATIVIDADE ECONÔ MICA PRINCIPAL 

94.20- 1- 00 - Ativ idades de organizações sindicais 

CÓDIGO E DES CRIÇ ÃO DAS  ATIVIDADES  ECONÓMICAS  S ECUNDÁ RIAS  
Nã o informada 

CÓDIGO E DES CRIÇ ÃO DA NATUREZ A J URIDICA 

313- 1 -  Entidade S indical 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

158 

MUNICÍPIO 	 UF 

BONFINOPOLIS  DE MINAS  	MG 

LOGRADOURO 
AV ARIS TIDES  LEAO 

CEP 

38.650- 000 
BAIRRO/DIS TRITO 

ICENTRO 

ENDEREÇ O ELETRÔ NICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RES PONS Á VEL ( EFR)  

S ITUAÇ ÃO CADAS TRAL 

ATIVA 
DATA DA S ITUAÇ ÃO CADAS TRAL 

28107/1998 

MOTIVO DE S ITUAÇ ÃO CADAS TRAL 

S ITUAÇ ÃO ES PECIAL DATADA S ITUAÇ ÃO ES PECIAL 

Aprovado pela Instruçã o Normativa RFB n° 1.634,  de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 25/03/2019 à s 09: 53: 51 ( data e hora de Brasília) .  	 Página:  1/1 
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14/03/2019. 	 Comprovante de Inscriçã o e de S ituaçã o Cadastral 

R E PÚBLICA FE DE R ATIVA DO BR AS IL 

CADAS TR O NACIONAL DA PE S S OA J UR ÍDICA 

NúME R ODE  INS CR IÇ ÃO 

MATR IZ 

COMPR OVANTE  DE  INS CR IÇ Ã O E  DE  S ITUAÇ Ã O 
CADAS TR AL 

DATA DE  ABE R TUR A 

NOME  E MPR E S AR IAL 
AS S OCIACAO CULTUR AL, E DUCATIVA E  DE S POR TIVA DE  BONFINOPOLIS  DE  MINAS  

POR TE  
DE MAIS  

TITULO DO E S TABE LE CIME NTO (NOME  DE  FANTAS IA) 
R ADIO COMUNITAR IA DE  BONFINOPOLIS  

CÓDIGO E  DE S CR IÇ ÃO DA ATIVIDADE  E CONÔ MICA PR INCIPAL 
94.30-8-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAtividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

675 

MUNICÍPIO 	 UF 

BONFINOPOLIS DE MINAS 	 MG 

LOGRADOURO 

RACRE 

CEP 

38.650-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ICENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/03/2019 às 10:14:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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GR A D E  D E  P R OGR A MA Ç Ã O 
R Á D I O L ÍD E R  F M 87.9 

S E GUND A  Á  S Á B A D O 

0 5 H 0 0  ás  0 8 H 0 0  -  MA NH Ã  S E T A NE J O -  ( T odos  os  
D ia s )  
O melhor do sertanejo para o iniciar do dia no interior de 
Minas Gerais.  Aqui,  você  que ama a boa musica sertaneja,  
tem seu espaço garantido para participar e pedir o seu 
sucesso favorito. 
R epertório:  S erta ne j o R a iz  e  F la s h  ba ck  S erta ne j o 
A pres enta çã o/ P rOdUÇ ã O:  E dm a r B ra ndã o 

0 8 H 0 0  ás  0 8 H 1 5  -  A  V OZ  D A  P R OF E S S I A  ( D e  
S eg unda  à  S ába do)  
Reflexões e doutrina adventista. 
Apresentaçã o/Produçã o:  Igreja Adventista 

0 8 H 1 5  ás  1 0 H 0 0  -  MA NH Ã  L ÍD E R  -  ( D e  S eg unda  à  
S ába do)  
O Melhor conteúdo da MPB e 
Tempos. 
Repertório:  Chico Buarque,  
Tim Maia,  Djavan,  S ertanejo 
Apresentaçã o!  Produçã o:  

S ertanejo de todos os 

Caetano Veloso,  Maria Gadú,  
Universitário,  Modã o,  etc. . .  

Edmar Brandã o 

1 0 H 0 0  ás  1 1 H 0 0  -  E V A NGE L I Z A R  É  P R E CI S O -  ( D e  
S eg unda  à  S ába do)  
Programa de leitura e reflexã o com o Pe. Reginaldo 
Ma nzo tti.  
Repertório:  Doutrina Católica 
Apresentaçã o/PrOdUÇ ã O Pe. Reginaldo Manzotti 

1 1 H 0 0  ás  1 2 H 0 0  -  R E P ÓR T E R  L ÍD E R  ( D e  S eg unda  à  
S ába do)  
Informaçã o e prestaçã o de serv iços de utilidade publica 
além de muito entretenimento e debates de assuntos de 
nossa comunidade. 
R epertório:  J ornalismo 
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A pres enta çã o/ P roduçã o:  Z é L os cha  

1 2 H 0 0  ás  1 4 H 0 0  -  S A MB A S  D E  MI NH A  
T E R R A  ( S eg unda  á S ába do)  
Duas horas de grandes clássicos do S amba e do Pagode. 
R epertório:  Turma do Pagode, Adoniran Barbosa, Belo, 
Dricó, Bezerra da S ilva, S orriso Maroto, etc... 
A pres enta çã o/ P roduçã o:  Mecânico 

1 4 H 0 0  ás  1 7 H 0 0  -  P I S T A  L I V R E  P A R A  O S UCE S S O 
( D e  S eg unda  à  S ába do)  
De segunda à  sábado você  fica por dentro das principais 
novidades do mundo da musica, com muito bom gosto 
musical. 
R epertório: De tudo. 
Apresentaçã o/Produçã o: J eison Mesquita 

1 7 H 0 0  ás  1 9 H 0 0  - A GI T O S E R T A NE J O -  ( D e  S eg unda  
à  S ába do)  
O melhor do sertanejo para o entardecer do seu dia do 
interior de Minas Gerais. 
R epertório: S ertanejo Brasileiro 
Apresentaçã o/Produçã o: Vilson Mesquita 

1 9 H 0 0  ás  2 0 H 0 0  - A  V OZ  D O B R A S I L  -  ( D e  S eg unda  à  
S ex ta )  
O Melhor conteúdo da informaçã o do Brasil. 
R epertório: Informativo jornalístico Brasileiro. 
ApresentaÇ ã o/PrOdUÇ ã O Transmissã o Mecânico/A Voz 
do Brasil 

1 9 H 0 0  ás  2 0 H 0 0  - A GI T O S E R T A NE J O -  ( S ába do)  
O melhor do sertanejo para o entardecer do seu dia do 
interior de Minas Gerais. 
R epertório: S ertanejo Brasileiro 
Apresentaçã o/Produçã o: Vilson Mesquita 

2 0 H OOás  2 2 H 0 0  -  S I NT ONI A  D A  NOI T E  ( D e  S eg unda  
à  S ába do)  
Nacionais, internacionais fiash back, e diversos tantos 
sucessos de todos os tempos. 
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R epertório:  Queen,  Michael J ackson,  Raul S eixas,  Cazuza,  
Nando,  U2,  etc. . .  
A pres enta çã o/ P roduçã o:  Mecâ nico 

2 2 H 0 0  ás  0 0 H 0 0  -  L OV E  L ÍD E R  ( D e  S eg unda  à  
S ába do)  
Musicas româ nticas na trilha de fundo rumo a madrugada 
na sua 87.9 FM 
Repertório:  Internacionais româ nticas. 
Apresentaçã o/Produçã o:  Mecâ nico 

DOMINGO 

0 5 H 0 0  ás  0 9 H 0 0  -  MA NH Ã  S E T A NE J O -  ( D om ing o)  
O melhor do sertanejo para o iniciar do dia no interior de 
Minas Gerais.  Aqui,  você  que ama a boa musica sertaneja,  
tem seu espaço garantido para participar e pedir o seu 
sucesso favorito. 
Repertório:  S ertanejo Raiz e Flash back S ertanejo 
Apresentaçã o/Produçã o:  Mecâ nico 

0 9 H 0 0  ás  1 2 H 0 0  -  MANHÃ LÍDER -  ( Domingo)  
O Melhor conteúdo da MPB e S ertanejo de todos os 
Tempos. 
R epertório:  Chico Buarque,  Caetano Veloso,  Maria Gadú,  
Tim Maia,  Djavan,  S ertanejo Universitário,  Modã o,  etc. . .  
A pres enta çã o/ P roduçã o:  Mecâ nico 

1 2 H 0 0  ás  1 4 H 0 0  -  E S P A Ç O CUL T UR A L  ( D om ing o)  
Espaço destinado á apresentações culturais da comunidade. 
Repertório:  Cultural.  
Apresentaçã o/Produçã o:  Variadas. 

1 4 H 0 0  ás  1 7 H 0 0  -  D OMI NGO L I V R E  ( D om ing o)  
Principais novidades do mundo da musica,  com muito bom 
gosto musica na sua tarde de domingo. 
Repertório:  De tudo. 
Apresentaçã O/PrOdUÇ ã O V ilson Mesquita/Mecâ nico 
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1 7 H 0 0  ás  2 0 H 0 0  -  A GI T O S E R T A NE J O -  ( D om ing o)  
O melhor do sertanejo para o entardecer do seu dia do 
interior de Minas Gerais.  
Repertório:  S ertanejo Brasileiro 
Apresentaçã o/Produçã o:  V ilson Mesquita/Mecâ nico 

2 0 H OOás  2 2 H 0 0  -  S I NT ONI A  D A  NOI T E  ( D om ing o)  
Nacionais,  internacionais flash back,  e diversos tantos 
sucessos de todos os tempos. 
R epertório:  Queen,  Michael J ackson,  Raul S eixas,  Cazuza,  
Nando,  U2,  etc. . .  
A pres enta çã o/ P roduçã o:  Mecâ nico 

2 2 H 0 0  ás  0 0 H 0 0  -  L OV E  L ÍD E R  ( D om ing o)  
Musicas româ nticas na trilha de fundo rumo a madrugada 
na sua 87.9 EM. 
Repertório:  Internacionais româ nticas. 
Apresentaçã o/Produçã o:  Mecâ nico 
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ESTATUTO SOCI AL DA ASSOCI AÇAO CULTUR AL 

EDUCATI VA E DESPOR TI VA DE BONFI NÓPOLI S DE MI NAS MG  

CAPI TULO 1 
DA DENOMI NAÇÃO, SEDE E FI NS 

Art.19  - A Associaçã o Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas, com sigla 
ACED, constituída em 25 de Setembro de 1996, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, que 
terá duraçã o por tempo indeterminado, com seu Estatuto registrado no Cartório de Registro 
Civil das Pessoas jurídicas da comarca do Município de Bonfinópolis de Minas Estado de Minas 
Gerais, tendo a sua sede à  Avenida Argemiro Barbosa da Silva nQ101O, Bairro Centro, 

Município de Bonfinópolis de Minas MG. 

DA FI NALI DADE 

Art.29  - A ACED, com finalidade de promover a educaçã o, cultura, esporte e lazer para toda 
populaçã o do município, e para isso poderá instalar e manter sistema de radiodifusã o com a 

finalidade de atender a comunidade. 
Art.32  - A ACED poderá receber doaçã o do Poder Público ou de seus associados, 
Art.4 - A ACED, terá um Regimento Interno que aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará 
seu funcionamento. 
Art.52  - A fim de cumprir sua finalidade a instituiçã o se organizará em tantas unidades de 
prestaçã o de serviços, quantas se fizerem necessária, as quais se regerã o pelo Regimento 

Interno aludido no Artigo 49 
CAPI TULO I I  
DOS SÓCI OS 

Art. 6 - ACED é constituída por número ilimitado de sócios, podendo ser admitido como 
associado qualquer pessoa de nacionalidade brasileira, maior de idade, de ambos os sexos, 
sem distinçã o de raça, credo ou situaçã o socioeconômica. 

- É assegurado o livre ingresso de forma gratuita, como associado, de todo e qualquer 
cidadã o domiciliado na área de execuçã o de serviço. 
II - Assegurando o livre ingresso de forma gratuita, como associado, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na área de execuçã o do serviço, conferindo-lhes, inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 

dos órgã os deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto, nas deliberações 
sobre a vida social da entidade, instâncias deliberativas existentes. 
III - É assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgã os 
administrativos e deliberativos, bem como direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 
Art. 72 - O associado que tiver interesse em se retirar da associaçã o deverá manifestar sua 
intençã o à  Diretoria, por escrito, comprovando estar em dia com suas obrigações perante a 
associaçã o. 
Art.82  - Sã o associadas pessoas de ambos os sexos sem distinçã o de cor, 

socioeconômico, que estejam de acordos com o Estatuto da entidade. 
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Art 90  Sao direitos dos sócios quites com suas obrigaçoes sociais 

- Votar e ser votado para os cargos letivos; 	 C\ 
lI— Tomar partes na Assembleia Gerais; 
III - Participar dos eventos sociais, culturais e esportivos. 

Art.109 Sã o deveres dos sócios: 
- Cumprir as disposições estatuárias e regulamentais; 

II - Acatar as determinações da Diretoria; 
III - cooperar na integral realizaçã o dos objetivos da Associaçã o; 
IV cumprir as disposições do presente Estatuto, do Regimento Interno e as resoluções da 
Diretoria; 
V - satisfazer, na forma e tempo devidos, a todos os compromissos para com a entidade. 

Art.11 - A exclusã o e demissã o do associado só é admissível havendo justa causa, obedecido o 
disposto no estatuto; sendo este omisso, poderá também ocorrer se for reconhecida a 
existê ncia de motivos graves, em deliberaçã o fundamentada, pela maioria absoluta dos 
presentes(50 cinquenta por cento mais um) à  assembleia geral especialmente convocada para 
esse fim. 

Parágrafo único. Da decisã o da entidade que, de conformidade com o estatuto, decretar a 
exclusã o e demissã o, caberá sempre ao associado o recurso à  assembleia geral garantindo ao 
associado o direito da ampla defesa e ao contraditório. 

Art. 12 - Os sócios nã o respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da instituiçã o. 

CAPI TULO I I I  
DA ADMI NI STR AÇÃO 

Art. 13—  A ACED será administrada por: 
- Assembleia Geral; 

II - Diretoria; 
III — Conselho Fiscal. 
Art. 14 - A Assembleia Geral, órgã o soberano da instituiçã o, constitui-se dos sócios e em 
pleno gozo dos seus direitos estatutários. 
Art. 15 - Compete privativamente à  assembléia geral:: 
- destituir os administradores 

II - alterar o Estatuto; 
III - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
IV - decidir sobre a extinçã o da entidade nos termos do Artigo 37. 
V - decidir sobre a conveniê ncia de alienar, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
VI— Aprovar o Regimento Interno. 
Paragrafo único: Para as deliberações a que se referem os incisos 1 e II deste artigo é exigido 

deliberaçã o da assembleia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o 
estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleiçã o dos administradores. 

Paragrafo segundo: A destituiçã o dos administradores só poderá ocorrer em assembléia geral, 
para isso convocada, mediante aprovaçã o da maioria dos Associados, ou seja, 50%  mais um 
dos Associados com direito a voto, nã o podendo ela deliberar, em primeira convocaçã o sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de 50%  mais um nas convocações seguintes 	A 

(trinta) 30 minutos após. 
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A.16 - A Assembleia Geral realizar-se á ordinariamente, uma vez por ano para: 
- Apreciar relatório anual da Diretoria; -;.. 

II - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho Fiscal. j 

Art.17 - A Assembleia Geral realizar-se á, extraordinariamente, quando convocada: 

- Pelo Presidente; 
II - Por requerimento de 50%  (cinquenta por cento) mais um dos associados em documento 

por escrito. 
Art.18 - A convocaçã o da Assembleia Geral será feita por meio de Edital afixado na sede da 
instituiçã o, publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedê ncia mínima de 10 dias. 

- A convocaçã o dos órgã os deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um 

quinto) dos associados o direito de promovê -la. 
II - A convocaçã o dos órgã os deliberativos far-se-á em segunda convocaçã o com qualquer 

número de associados. 
Art.19 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice - Presidente, 12  Secretário,  22 

Secretário, 12  Tesoureiro,  22  Tesoureiro e Diretor Social. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O Mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos com direito a uma 

reeleiçã o. 
Art.20 - Compete a Diretoria: 
- Elaborar e executar programa anual de atividade; 

II - Elaborar e apresentar a Assembleia Geral o relatório anual; 
III - Manter relações institucionais com instituições públicas e privadas para colaborações e 

parcerias de interesse comum. 
IV - Contratar e demitir funcionários. 
Art.21 - A Diretoria deverá reunir-se, ordinariamente, a cada 02 (dois) meses, e, 

extraordinariamente, mediante convocaçã o do presidente. 
Art.22 - Compete ao Presidente: 
- Representar a Associaçã o ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

II- Superintender, fiscalizar e intervir na administraçã o da Associaçã o, supervisionando o 

cumprimento dos objetivos associativos; 
III - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria; 
IV - Autorizar os pagamentos e assinar, com o Tesoureiro, todos os cheques, ordens de 
pagamento e títulos que representem obrigações financeiras da Associaçã o; 
V - Exercer o voto nas deliberações da Diretoria, sempre que se verificar empates nas decisões. 

VI - Presidir Assembleia Geral; 
Vil - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria. 
Art.23 - Compete ao Vice - Presidente: 
- Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

li - Assumir mandato, em caso de vacância, até seu término; 
III - Prestar de modo geral a sua colaboraçã o ao Presidente. 
Art. 24—  Compete ao 12 Secretário. 
- Secretariar reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as atas; 

II - Publicar todas as notícias das atividades da entidade. 
Art. 25 Compete ao 22  Secretario: 
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- Substituir o 19  Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término. - 	

o\? 

III - Prestar, de modo geral, sua colaboraçã o ao 19  Secretário. 

Art. 26—  Compete ao 19 Tesoureiro. 
- Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas e auxílios e donativos, 

mantendo em dia a escrituraçã o. 
II - Pagar as despesas autorizadas pelo Presidente. 
III - Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 

IV - Apresentar mensalmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI - Manter todo numerário em estabelecimento de crédito. 
Art. 27 - Compete ao 29  Tesoureiro. 
- Substituir o 12  Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término. 
III - Prestar, de modo geral, sua colaboraçã o ao 29 Tesoureiro. 
Art. 28 - Compete ao Diretor Social 

- Representar a ACED em eventos culturais, sociais e esportivos, juntamente com o 
Presidente ou isoladamente. 
Art. 29 - O Conselho Fiscal será constituído por trê s membros e seus respectivos suplentes 
eleitos em Assembleia Geral. 
Parágrafo primeiro: O mandato do Conselho Fiscal será coincidentemente com o mandato da 
Diretoria. 
Parágrafo segundo: Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente 
até término do mandato. 
Art. 30— Compete ao Conselho Fiscal: 
- Examinar livros de escrituraçã o da entidade; 

II - Examinar o balancete mensal apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito. 
III — Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório mensal da Diretoria; 
IV - Opinar sobre aquisiçã o e alienaçã o de bens. 
Parágrafo único: O Conselho reunir-se-á a cada 180 (cento e oitenta) dias e 
extraordinariamente sempre que necessário. 
Art. 31 - As atividades dos Diretores Conselheiros, bem como as dos sócios serã o inteiramente 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de quaisquer lucros, gratificaçã o, bonificaçã o ou 
vantagens. 

CAPI TULO I V 
DO PATR I MÔ NI O 

Art.32 - O Patrimônio da ACED será constituído de bens móveis, imóveis, ações e apólices da 
dívida pública. 
Art.33 - No caso de dissoluçã o da instituiçã o, os bens remanescentes serã o destinados a uma 
instituiçã o beneficente, com personalidade jurídica e que estejam inscrita no município. 

CAPÍTULO V 
DAS ELEI ÇÕ ES 

Art.34 - As eleições serã o realizadas mediante convocaçã o com 10 (dez) dias de antecedê ncia 
de todos os associados com situaçã o de poder votar. 
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R ECONHE ° DE FI R MA 

CR D 04834 

;O P/ 0 

PARÁGRAFO ÚNICO: Será eleita a Diretoria e Conselho Fiscal que obtiver a maioria simples oi. 

seja, 50%  (cinquenta por cento) dos votos mais um voto dos associados em condições de voto 

e presentes na assembleia. 

	

	 ' 

CAPÍTULO VI  
DO CONSELHO COMUNI TÁ R I O 

Art. 35 -  O Conselho Comunitário será constituído por, no mínimo, cinco representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas, 
associações rurais, sindicatos ou de moradores, desde que legalmente constituídas; e seus 
membros serã o escolhidos pela Diretoria da entidade, um mê s após tomar posse; e terá 

mandato de quatro anos. 

Art. 36 -  O Conselho Comunitário reunir-se-á a cada seis meses, ou a qualquer momento 
mediante convocaçã o do Coordenador Geral ou pelo Presidente da entidade para: 

análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua 

adequaçã o às metas estabelecidas; 
aprovaçã o da programaçã o da Emissora. 

CAPÍTULO VI I  
DAS DI SPOSI ÇÕ ES GER AI S  

Art.37 -  A ACED será dissolvida por decisã o da Assembleia Geral extraordinária, 

especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuaçã o de suas 

atividades. 
Art. 38 -  O presente Estatuto poderá ser formado a qualquer tempo por decisã o da maioria de 

1/5 (um quinto) dos associados presentes na Assembleia Geral, devendo a alteraçã o ser 
registrada em cartório e anexada ao Estatuto original. 
Art.39—  Fica na responsabilidade da Associaçã o constituir o Conselho Comunitário no terrn 
da Lei 9. 612 de 19 de fevereiro de 1998. 
Art. 40 -  Os casos omissos serã o resolvidos pela Diretoria e referendados pel1 

Geral. 

J Ik  
Vanilde Marques de Oliveira 

Presidente 

Gabriel Marinho Lopes 
12 Secretário: 
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DECLARAÇÃ O 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL,EDUCATIV4 E DESPORTIVA de Bonfinópolis de 
Minas, declara que a emissora "Líder FM se encontra com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da 
Ciê ncia,Tecnologia,Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente,constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação. 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Bonfinópolis de Minas, 22 de março de 2019. 

Vanlde Marques de Oliveira 
Presidente 

Associação Cultural,Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas 
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20/03/2019 

MINIS TÉ R IO DA FAZE NDA 
S ecretaria da R eceita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CE R TIDÃ O POS ITIVA COM E FE ITOS  DE  NE GATIVA DE  DÉ BITOS  R E LATIVOS  AOS  TR IBUTOS  
FE DE R AIS  E  À  DIVIDA ATIVA DA UNIÃ O 

Nome: AS S OCIACAO CULTUR AL, E DUCATIVA E  DE S POR TIVA DE  BONFINOPOLIS  DE  MINAS  
CNPJ : 03.044.238/0001 -07 

R essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela S ecretaria da R eceita Federal do Brasil (R FB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisã o judicial que determina sua 
desconsideraçã o para fins de certificaçã o da regularidade fiscal, ou ainda nã o vencidos; e 

nã o constam inscrições em Divida Ativa da Uniã o (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidã o 
negativa. 

E sta certidã o é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgã os e fundos públicos da administraçã o direta a ele vinculados. R efere-se à  situaçã o do 
sujeito passivo no âmbito da R FB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaçã o desta certidã o está condicionada à  verificaçã o de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidã o emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta R FBIPGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
E mitida à s 10:23:44 do dia 20/03/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/09/2019. 
Código de controle da certidã o: BAE A.51E 6.023A.F76B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  
I.. 

BONFINOPOLIS  DE  MINAS  
MINAS  GE R AIS  

CE R TIDÃO NE GATIVA DE  DÉ BITOS  
MUNICIPAIS  

NOME /R AZÃO S OCIAL AS S OC.CULT.E DUC. DE S POR T.DE   BONFINOPOLIS - ACE D- 

E ndereço: 	AVE NIDA AR GE MIR O BAR BOS A DA S ILVA 	 Número: 1010 
Complemento: 	Bairro: CE NTR O 
C.E .P.: 	38.650-000 	Município: BONFINOPOLIS  DE  MINAS  	UF: MG 

[ 	INS CR IÇ ÃO BCE  	INS CR IÇ ÃO CUC 	NÚME R O DE  CONTR OLE  
001622 	001776 

INS CR IÇ ÃO E S TADUAL 	 C.N.P.J ./C .P.F . 

03.044.238/000 1 -07 

R essalvado a Fazenda Municipal, o direito de cobrar, quaisquer débitos que venham a 
ser apurados após o fornecimento desta, certifico que em nome do requerente, nã o existe 
débito em aberto até a presente data referente ao(s) tributo(s): MUNICIPAIS . 

FINALIDADE  DA CE R TIDÃO: 

OBS E R VAÇ Õ E S : 

BONFINOPOLIS  DE  MINAS , 25 de março de 2019 

Qualquer rasura invalida a certidã o. 

0 PR E S E NTE  TE R Á  0 PR AZO DE  VALIDADE  DE  90 DIAS . 

Ofício 001/2019 (4046604)         SEI 01250.016755/2019-65 / pg. 43



(sua Ci.d;o le S écios e AdmstrCres - OS A 

Consuda Qiadro 	S ccios e Adrnnstrad -e - 

NO,y  

CA?TAL S OCiAL: 

O Qidro de S ocms R Ac'mitrdeOS A nOSMPla de base de caciõs do Cadaso 'acoa! da Pesc J urídica (PJ  o sejunt: 

	

om&Non E mpesr:a: 	VAM.. 	MAR O J E S  C-: 

1-Prderte 

l-ao inforrnoçóas radvaa a paS c4açà c no Q-S A, acessar o E-CAC com cerdficao WgitaI ou conarecer a uma ur.daoe e FFB. 

E rn.d 	a O4'O4;2G1.) as I3 	(date e o e se iasia. 

p .. 	 .. 	. 	. 	1. 

Ofício 001/2019 (4046604)         SEI 01250.016755/2019-65 / pg. 44



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,TEC. INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa,Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 3°- Andar 
CEP- 70.044.900 - Brasília - DF 
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Remetente: 
Associação Cultural,Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas 
Av. Argemiro Barbosa da Silva, 1010 - Centro - Bonfinópolis de Minas 
CEP- 38.650.000 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO - GM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI CGRL CONJUR SERAD OUVID

AGME CORREG DAD SEMPI  

ASPAR CGPC DGI SETEL  

CGCS COCCT DEAIC SEPLA  

CGMO CONCEA SUV SEFAE  

CGGP CTNBio SEXEC SETAP  

 
 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e adotar

providências de praxe
Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir manifestação
Responder ao

requerente/interessado e
arquivar

 

Emitir Nota Técnica
Responder ao

requerente/interessado c/c
para o CGGM

 

Emitir Parecer Tomar ciência e arquivar  

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 1213/2019)
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 10/04/2019, às 10:35 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4047661 e o código CRC CC1F6009.

Referência: Processo nº 01250.016755/2019-65 SEI nº 4047661
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.016755/2019-65

 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
10/04/2019, às 11:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4048692 e o código CRC 41252301.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.016755/2019-65 SEI nº 4048692
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

Processo nº: 01250.016755/2019-65
Referência: Ofício 001/2019 (4046604)
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS - ACED
Assunto: Apresenta documentação de reivindicação de outorga da Líder
FM. 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária (CGRC) para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
10/04/2019, às 18:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4049093 e o código CRC 8301843E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.016755/2019-65 SEI nº 4049093
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Bonfinópolis de Minas
Município: Bonfinópolis de Minas Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINÓPOLIS DE MINAS CNPJ: 03.044.238/0001-07
Nome Fantasia: LÍDER FM Bairro: CENTRO 

Logradouro: AV. ALGEMIRO BARBOSA DA SILVA, 1010 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03044238000107 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINÓPOLIS DE MINAS 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 38650000 Logradouro: AV. ALGEMIRO BARBOSA DA SILVA, 1010 

Número: . Complemento: Bairro:
CENTRO 

Estado:
MG

Município: Bonfinópolis de 
Minas

Distrito: Bonfinópolis de 
Minas

SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 38650000 Logradouro: RUA VEREADOR JOÃO DE PALMA

Número: 470 Complemento: Bairro: JARDIM CINELÂNDIA Estado: MG
Município: Bonfinópolis de Minas Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/07/2006 Data Limite Instalação: 06/01/2007

Número do Processo: 537100008911999 Fistel: 50013839357

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

286 05/07/2006 06/07/2006 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

567 PortariaPortaria  MCMC  05/11/2003 10/11/2003
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

56382 ATOATO  CMPRLCMPRL  24/02/2006 12: 01/03/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

286 Decreto LegislativoDecreto Legislativo   05/07/2006 06/07/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

10/05/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4176290)         SEI 53900.048939/2015-62 / pg. 3



» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 38650000 Logradouro: AVENIDA ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA

Número: 1010 Complemento: Bairro: - UF: MG

Município: Bonfinópolis de Minas Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 16S340480 Longitude: 45W590203 Raio: 65

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 16S341000 Longitude: 45W585000

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 38650000 Logradouro: AVENIDA ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA

Número: 1010 Complemento: Bairro: - UF: MG

Município: Bonfinópolis de Minas Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENA LTDAIDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENA LTDA 

Modelo: PTB 5/8 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 23 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 15





PLANO TERRA 5/8

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: W25

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353710 000891 1999
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Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 004769 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINÓPOLIS 
DE MINAS - CNPJ/CPF(03.044.238/0001-07)

Situação: Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: BONFINÓPOLIS DE MINAS/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX313

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.048939/2015-62.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bonfinópolis de Minas / MG, constatou-se que as características
técnicas apresentadas no requerimento de renovação:

 

I.  Indicam uma localização em local ermo e não Avenida Argemiro
Barbosa da Silva, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa forma, a fim
de elucidar tal questionamento, esta coordenação solicita a apresentação de
mapa ou planta de arruamento indicando o local do sistema irradiante, com as
coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que
os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome
do município e UF.

II. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 06), devidamente
preenchido e com as assinaturas do representante legal da entidade e do
profissional habilitado, com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme disposto no artigo 39, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº
1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 27/05/2019, às 15:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4176324 e o código CRC 92BAF476.

 
Minutas e Anexos
 Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4176290)
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.048939/2015-62.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS.

CNPJ nº 03.044.238/0001-07.

Localidade: Bonfinópolis de Minas / MG

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Vanilde Marques de Oliveira 116.399.436-
76

 X  X  X  X

Vice-Presidente Fábio Loscha Magalhães 686.022.866-
00

 X  X  X  X

1º Secretário Gabriel Marinho Lopes 132.354.346-
58

 X  X  X  X

2º Secretário Arivelto Celestino da Mata 247.586.041-
34

 X  X  X  X

1º Tesoureiro Edmar Aparecido Bispo Brandão 061.288.606-
99

 X  X  X  X

2º Tesoureiro Jeneson da Costa Oliveira 090.375.396-
02

 X  X  X  X

Diretora Social Luzia Teixeira de Brito e Silva 602.876.086-
20

 X  X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Vanilde Marques de Oliveira  X  X

Vice-Presidente Fábio Loscha Magalhães  X  X

1º Secretário Gabriel Marinho Lopes  X  X

2º Secretário Arivelto Celestino da Mata  X  X

1º Tesoureiro Edmar Aparecido Bispo
Brandão

 X  X

2º Tesoureiro Jeneson da Costa Oliveira  X  X

Diretora Social Luzia Teixeira de Brito e Silva  X  X

 

*Legenda:
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CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 17/09/2019, às 15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4640004 e o código CRC 85183341.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 4640004
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Processo nº 53900.048939/2015-62. 

Entidade: Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas. 

Localidade: Bonfinópolis de Minas / MG. 

CNPJ 03.044.238/0001-07 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1261785). 

1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 29/07/2016. 

1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 03 (4046604) – divergências técnicas. 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 04; 41 (4046604). 

 

3) Estatuto Social: fls. 31 a 40 (4046604)– registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2;  

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, I e II;  

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, III; 9, II; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, III; 9, I; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 19;  

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 a 28;  

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 19, §ú (4 anos);  

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 35. 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1;  

b) Fins: art. 2 a 5;  

c) Sede: art. 1; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6; 7; 11; 

e) Direitos dos associados: art. 9;  

f) Deveres dos associados: art. 10;  

g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 32;  

h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 14;  

i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 37; 38;  

j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 16, I, II; 

k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11. 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 15, I, II, §2º; 38; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 34;  

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 18, I; 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 33.  

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 (4046604) – registrada. 

Mandato de 28/3/2019 a 28/3/2023. 

 

Presidente: Vanilde Marques de Oliveira; 

Vice-Presidente: Fábio Loscha Magalhães 

1º
(
ª
)
 Secretário(a): Gabriel Marinho Lopes 

2º
(
ª
)
 Secretário(a): Arivelto Celestino da Mata 

1º
(
ª
) 
Tesoureiro(a): Edmar Aparecido Bispo Brandão 

2º
(
ª
)
 Tesoureiro(a): Jeneson da Costa Oliveira; 

Diretor Social: Luzia Teixeira de Brito e Silva 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 06 a 13 (4046604). 

 

6) CNPJ: Evento SEI 1834691 – Ativa. Vide Checklist SEARC 4640004. 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3827350 – Negativa. Vide Checklist SEARC 4640004 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 a 30 (4046604). 

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS 3827355 – Regular. Vide Checklist SEARC 4640004 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB. Vide Checklist SEARC 4640004 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão TST 3827358 – Negativa. Vide Checklist SEARC 4640004 

 

12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Vide Checklist SEARC 4640004. 

 

 

***PENDÊNCIAS: 
 

17/09/2019 – Após análise dos autos verificou-se que a entidade foi notificada, por duas vezes, a cumprir 

pendências. Em resposta, a Radiodifusora apresentou parte dos documentos solicitados. Assim, após 

análise da documentação encaminhada e tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 

introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 

09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 

exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será concedida a terceira e última oportunidade 

para o cumprimento das pendências a seguir: 

 

a) De acordo com Despacho 4176324, existem divergências técnicas no requerimento encaminhado. 

Portanto, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento devidamente corrigido. 

 

 

 

OBS: Após análise da documentação encaminhada e de consulta ao sítio do TSE, verificou-se que JOSÉ 

EDSON LOSHA é Presidente, TÂNIA LÚCIA LOSHA BRAGA é Secretária e VILSON 

MESQUITA DE ABREU é 1° Vogal, todos do órgão partidário do Partido Social Cristão (PSC), em 

Bonfinópolis de Minas/MG, o que configura vínculo político de acordo com o art. 7, III, “a” da Portaria 

nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018. 

Entretanto, o referido vínculo foi desfeito tendo em vista a substituição dos diretores impedidos. 

 

 

***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17213/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048939/2015-62.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Bonfinópolis de Minas, estado de Minas Gerais, apresentou
resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 1830/2019/SEI-MCTIC
(3827453).

 

 

ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

3.         Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada por
duas vezes, esta será a última oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

De acordo com o Despacho SEARC
4176324, existem divergências em
relação às características técnicas
informadas no Requerimento de
renovação.

 

Dessa forma, a Radiodifusora deve
esclarecer a situação e, caso
tenha(m) sido efetuada(s)
alteração(ões) no(s) endereço(s),
deve se atentar para os arts. 125 e
126 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC e alterações, segundo os quais:
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário

Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU,
respectivamente, em

9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

 

"Art. 125. Caso a entidade deseje
alterar qualquer característica
constante da Licença para
Funcionamento da Estação, deverá
encaminhar pedido de alteração
de caráter técnico, acompanhado
do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo
6), juntamente com a
documentação constante do
respectivo formulário.

 

§ 1º O sistema irradiante poderá
ter sua localização alterada para
qualquer local dentro da área da
comunidade atendida, desde que
previamente autorizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, e
observada a distância mínima de
quatro quilômetros a partir do
sistema irradiante de outra
entidade autorizada ou
participante de edital em
andamento.

 

§ 2º Deferida a mudança, nos
temos do § 1º, será publicada
Portaria de Alteração de
Características Técnicas, tendo a
entidade um prazo de sessenta
dias, contado da publicação da
Portaria, para concretizar a
modificação do local do sistema
irradiante e adequar o quadro
diretivo e a sede para a nova área
da comunidade atendida, sob pena
das sanções previstas na
legislação.

 

[...]

 

Art. 126. Com exceção dos pedidos
de alteração de local do sistema
irradiante, as demais alterações
de caráter técnico não dependem
de prévia anuência do Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

 

Parágrafo único. As alterações de
que trata o caput devem ser
comunicadas ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações no prazo máximo
de trinta dias, contado da
realização do ato, acompanhadas
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realização do ato, acompanhadas
do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo
6) e da respectiva documentação
necessária".

 

Ressalta-se que, uma vez
regularizada(s) a(s)
inconsistência(s), deve ser
novamente encaminhado
Requerimento de renovação
contendo todos os dados e
declarações constantes do
modelo 3827437 (Anexo 5 da
Portaria) e assinatura de todos os
dirigentes.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Radiodifusora deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 17/09/2019, às 18:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4641498 e o código CRC 2BD6E45C.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3827437).

Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4176290).

Despacho SEARC (4176324).

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 4641498
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 33627/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 17 de setembro de 2019.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

VANILDE MARQUES DE OLIVEIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS (CNPJ nº 03.044.238/0001-07)

Rua Vereador João de Palma, nº 470 - Bairro: Jardim Cinelândia

38.650-000 / Bonfinópolis de Minas - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048939/2015-62.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 17213/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
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poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4641518 e o código CRC A795EB52.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 4641518
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OFÍCIO N. 010/2019 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 Bonfinópolis de Minas, 08 de novembro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Senhor Ministro, 

Em atendimento ao ofício de n9  3627/2019/SEARC/DIORC/COPRC/ 

CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, do processo n2  53900.048939/2015-62, a Associação Cultural, 

Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas vem atender as solicitações do despacho 

referente à exigência técnica, apresentando os seguintes documentos: 

Requerimento de Renovação de Outorga - Radiodifusão Comunitária; 

Anexo 06— Formulário de Dados de Funcionamento da Estação - Radiodifusão 

Comunitária; 

ART - Projeto, Comunicação e Telecomunicação Radiodifusão; 

Planta de arruamento/locação da Torre de Irradiação, Estúdio e Sede da 

Associação; 

Planta da Sede da Associação onde se encontra o estúdio; 

RRT— Levantamento Arquitetônico da Sede da Associação e arruamento e locação; 

Certidão Negativa de Débito relativa à tributos federais e à dívida ativa da união; 

Comprovante de pagamento de Contribuição para o Fomento da Radiodifusão 

Pública; 

Comprovante de pagamento de Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF; 

Observação: Foram realizadas inúmeras tentativas sem sucesso de encaminhamento da 

documentação de forma eletrônica, pelo endereço 

http://sistema.mctic.govbr/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. No dia 08/11/2019. 

Assim sendo, foi necessário o deslocamento de um representante da Associação, a sede do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em Brasília. 

Na certeza de sermos atendidos, subscrevo-me, 

Atenciosa mente, 

Vanildes Marques de Oliveira 

Presidente da Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas 
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Razão Social: Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas 
Nome Fantasia: Líder FM - CNPJ: 03.044.238/0001-07 
Endereço da Sede: Avenida Argemiro Barbosa da Silva, n°1010, Bairro Centro 
Município: Bonfinópolis de Minas UF: MG 	CEP: 38.650.000 
Nome do representante legal: Vanildes Marques de Oliveira 
Endereço eletrônico: radiobonfim1iderçbo1.com.br  

Endereço de Correspondência; Avenida Argemiro Barbosa da Silva, n°10 10, Bairro 
Centro 
Município: Bonfinópolis de Minas UF: MG 	CEP: 38.650.000 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 
Endereço: Avenida Argemiro Barbosa da Silva, n010 10, Bairro Centro. 
Município: Bonfinópolis de Minas 	UF: MG CEP: 38.650.000 
Coordenadas do Sistema Irradiante: Latitude: 16° 33' 48" S 

Longitude; 45° 59' 12" W 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no Município de Bonfinópolis de Minas —MG descritos, 
vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇAO DA 
OUTORGA. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária 
para renovação e declaramos, para os devidos fins, que: 

1 - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II 	a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal; 
III - A pessoa jurídica cumpre o disposto no art.70, caput, inciso XXXIII, da 
constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoajurídica não mantém vínculos, inclusive por meios de seus dirigentes, que 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividade de seleção e direção da programação 
veiculada são previstas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas 
aplicáveis ao serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei 9.612 de 1998, e a 
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legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações; 

IX- todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do 
serviço, que corresponde a área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil 
metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade tem bons antecedentes, não tendo sido condenados, 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por 
qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no 
a. 1 °,caput, inciso 1, alíneas 	'c' ''d'', 	 'h'', ''i'', ''j 	'k 	l '', 

"o", "p" e "q" da Lei Complementar n° 64 de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Ministério da Ciências, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento. 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal 
e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os 

dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga. 

DIRIGENTES 

Dirigente: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVanilde Marques de Oliveira 
Cargo: Presidente 	 Título Eleitor: 1789 1016 0230 
RG: 2.432.860 	Orgão Emissor: SSP DF 	CPF: 116.399.436-76 
Endereto: Rua Ilda Cearense, n°232, Bairro Brasilinha. 
M'pBonfinópolis de Minas 	UF: MG 	CEP: 38.650.000 

Dirigente: Fábio Loscha Magalhães 
Cargo: Vice-Presidente 	Título Eleitor: 0879 9174 0281 
R•:iIG 4.901.660 	Orgão Emissor: SSP MG 	CPF:686.022.866-00 

Avenida Argemiro Barbosa da Silva, n°600, Bairro Centro. 
Muí'ionfinópo1is de Minas 	UF: MG 	CEP: 38.650.000 

Assinatura: 

Dirigente: Gabriel Marinho Lopes 
Cargo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10 - Secretário 	 Título Eleitor: 2029 1712 0264 

	

MG. 19.531.978 Orgão Emissor: SSP MG 	CPF: 132.354.346-58 
$eço: Rua Martinho Ferreira dos Santos, n° 129, Bairro Brasilinha. 

Mík:Bonfinópolis de Minas 	UF: MG 	CEP: 38,650.000 

Assinatura: 

b. 
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RecoPheÇO, por aemeIhaflÇI, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa(i) aaaIrItUra(S) de VANILDE MARQUES 

DE OLIVEIRA em to,temWh0 de verdade. 

BorrnóPOIIa de 

CÓDIGO SEGURANÇA: 68802592716903 50 

Quantias08 de atos praticados 1 
por ernarde Beatriz Soares SrsrrdãO - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEsc.re'iefl/e 
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R,coheÇO, por aemeIhEÇa, a(a) aasIratUra(S) de FABIO LOSCHA 
 

MAGALHAES em teetemun o de eerdade. 

BonfI6poIIe de MirsaelMG, 06/1112019 	 - 	. 
SELO CONSULTA. CZW08E16 

CÓDIGO SEGURANÇA 4292262330390336 
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CÓDIGO SEGURANÇA 8991763270233798 

ÀS 1190 55 Ia 

	

a ad 	
ona-daP 	z 	res ' nd 

	

N 

o - s e5 	 ' 	- 
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Dirigente: Arivelto Celestino da Mata 

Cargo: 2°- Secretário 	 Título Eleitor: 0036 7835 0213 

RG: 747.573 	Orgão Emissor: SSP DF 	CPF: 247.586.041-34 

Endereço: Avenida Alfredo Olinger, n° 300, Bairro Primavera. 

Mpnicjpio: Bonfinópolis de Minas UF: MG 	CEP: 38.650.000 

ro 
ge8 

2 - « 
03 <  

Dirigente: Edmar Aparecido Bispo Brandão 

Cargo: 1°- Tesoureiro 	 Título Eleitor: 1470 8175 0213 

RG: MG 13.488.090 Orgão Emissor: SSP MG 	CPF:061.288.606-99 

Endereço: Rua. Augusto Lourenço, n° 541, Bairro Arrozal. 

-'-M»icipio: Bonfinópolis de Minas UF: MG 	CEP: 38.650.000 

Assinatura: 

Dirigente: Jeneson da Costa Oliveira 

Cargo: 2°- Tesoureiro 	 Título Eleitor: 1753 6586 0256 

RG: MG 15.832.767 Orgão Emissor: SSP MG CPF:090.375.396-02 

Endereço: Rua Joaquina Vieira de Melo, n° 25, Bairro Frei Humberto. 

Muicípjo: Bonfinópolis de Minas UF: MG 	CEP: 38.650.000 

Dirigente: Luzia Teixeira de Brito e Silva 

Cargo: Diretor Social 	 Título Eleitor: 0658 2447 0248 

RG: MG 4.855.047 Orgão Emissor: SSP MG 	CPF: 602.876.086-20 

Endereço: Rua João Rodrigues Lopes, n°88, Bairro Jardim Cinelândia. 

..Munijpio: Bonfinópolis de Minas UF: MG 	CEP: 38.650.000 

ç i  
Assinatura 1) . i 	- r-ï 	si 

Uliii 

TABELIONATO DE NOTAS DE 
EONNOOOLIS DE MINASÍMG 

R.c 	haço por aeo,ep rrça a(a) 	raa da 
0- EDMAR APARECiDO 	 e Bispo BRANDÀO e toot,n,i-,hfl d serdado 

Bar lrtopoi'o de 

CODIGO SEGURANÇA 8847795175695778 
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	AA 317 'oi 

"Até aqui nos ajudou o Senhor, por isso estamos felizes" 
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ANEXO 6 

FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

1—ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 

Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução - Processo de Outorga 

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas - Processo de Pós-Outorga 

2— IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RAZÃO SOCIAL 
S S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	O C 	1 A 	Ç ÃO 	C U 	L 	T E DIU C E D E 	S P O R 	T IV A( 	1 

RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

DE BO(NÍ 1 	NO(PO(LI S O3(. °II• 
3-LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 
AV DA N9 l 1010  

BAIRRO CIDADE 

CEtNITRIOI 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N- Norte ou S - 
Sul) 
DE 	M(INAIS 	M G 	16 	 I45 1 	5 11 	 1  1 2H' 

4—LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 

LOGRADOURO 

AV 	ARG E 	1 RO 	BA(R B OS H 	DIA 	 L VA 	N91 1 	1 o 

BAIRRO 	 CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou $ - 

Sul) 

D(E IMIIINAS 1 MG 16 l 3H1 48"5j I45 	1I 1 ( 2 1"H 

5-LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 
AV 	 DA 	SIILVIA 	N2 I 1 I 010  

BAIRRO 	 CIDADE 

CIENTRIO( 	 101H0H0H1H 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da Latitude: N - Norte ou 5- 
Sul) 

DIEI 	1 MuNAS 1 	1  16 	3 1 3 1 ' 1 4 1 8 1 » 1 	4 1 551 91I 2 1 'W1 

6— TRANSMISSOR 

FABRICANTE 
IT lEI L 	EI TI R IOIN II Ix 

MODELO POTÊNCIA N9  HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

IS 	1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	P5 	1 	02 1 5  25, 	olw 3 1 0 1 9 H 8  

7—ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

uIIDIEIAILI 	IINDI 	Eu CuOMEuRuClIlOu DIEI 	ANITIEINIAI ILITH 

MODELO POLARIZAÇÃO 

P I T I B 	5 ' H VCE 

TIPO 
IPILIAINJOI 	ITIEIRIRIAI  5/8 	1 	1 	1 	II 
GANHO max (Gt) 
	

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	 ALTURA DA TORRE 	ALTITUDE DO LOCAL 

0 dBd 
	

2  1 3 H 1 oum 	 1 2 1  3um 	 1 067 1 1,  I°H 
8—LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	 MODELO 

CABOS 	EISIPECIAIS 	5 	LITIDA 	IRHIc 213 1 
COMPRIMENTO (L) 	 ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	 EFICIÊNCIA DA LINHA (ri) 

1 0 1 30, 	oH 	3 	9 1 	1dB 	 1 1 1 , 1 17 dB 	 ° 	I 7 1 64  

Perdas na linha (PL) 
= 

100 	
Eficiência da linha (q) = io 

9—POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt .) = 10 log ( 0,025x1x1x0,764) = -17,19 dBk 

Pt 	= Potência do transmissor, em kw. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = 	Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= 	Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS:  A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igualou inferior a 25 watts. 

10— INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) -20 log d(km) = 107 + (-17,19) -20 log (1) = 89,81 dBu 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS:  O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com base nessa equação, 
deverá ser 91 dBu. 
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DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 

NÃO SIM DECLARAÇÃO 

A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) metros, 
X com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do local do 

sistema irradiante. 

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo. 

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria n9. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
X Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 

aos aeródromos. 

O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição 
a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores 
aos estabelecidos. 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 
Domingo 05:00 00:00 

Segunda-feira 05:00 00:00 
Terça-feira 05:00 00:00 
Quarta-feira 05:00 00:00 
Quinta-feira 05:00 00:00 
Sexta-feira 05:00 00:00 

Sábado 05:00 00:00 

- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

14— DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

DIAIN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	1 	1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	E 1 	L 	E IG IA 	1 	LIV 	1 	AIOI DI 	E CAIR IV 1 	AI L 	1 	H 	1 0 1 1 8 	1 	E 	1 	S 	1 E 1 	RIR 1 	AI 

REG.CREA ENDEREÇO 

111613131711 QIUIAIDIRJAI 11181 	ICIOINIJIUINITIOI IFI 	ICIAISIAI 1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

11161 1 ISI0IBIRIAIDI1ININIOI  1 

CIDADE UF 

BIRIAISIIILIIIAJ 1IIIIIIIIIIIII1I1IIIII 
j 
	IDIFI 

CEP 

I7I3I0I5IOI-I1I8I6I 

TELEFONE FAX 

[ 6 	1 	1 	1 	9 	1 	8 	1 	4 I 	6 	I 	6 1 	1 	1 6 	1 	1 	1 8Lj I 	1111111111 
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E-MAIL 

II 

LOCAL 	 DATA 

BIRAS 	I 	L 	1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHI 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlzIgIiIiIoIi Iziol 'II 

ASSINATURA 

15- DADOS DO(A?T(EPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

NOME COMPLETO 

IVIAINIIILIDIEISI 	IMIAHI0IUIEISI 	IDH 	I O I L I I I V I E I I I R I A I 	II 
	1 	

III 

LOCAL 	 DATA 

IBIOINIFIIINIOIPIOILIIISI 	IlEI 	MIIINIAISI 	1 2 1 9 111h1 0 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 1 2 1 0 1h1 9 1 

ASSINATURA 

ATENCÃO: 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 

habilitado para a execuço de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica 

- ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Via da Obra/Serviço 
Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAREA- MG Lein° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Responsáv ei Tecnico 

DANIELE GALVAO DE CARVALHO 

lituio profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

Dados do Contrato 	 - 

Cailratante ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINOPOLIS 

Logradouro AVENIDA ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA 

Bairro: CENTRO 
Cidad BONFINÓPOLIS DE MINAS 	 UF:MG 

Ca7trato: 	 Cdebrado em 

ART de Obra ou Serviço 
14201900000005632712 

RNP 0706969308 

Registro: 12.0.0000016337 

CNPJ: 03.044.238/0001-07 

N°: 001010 

CEP: 38650000 

Vetor. 800,00 	 Tpoduoorttratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da ObralServ iço 
Logradouro AVENIDA ARGEMIRO BPBBOSA DA SILVA 

Bairro: CENTRO 

Cidade: BONFINOPOLIS DE MINAS 	 UF: MG 

Da de início: 2 8/10/2019 Prisão de término: 29/11/2019 

Fnahdade: CULTURAL 

oprietário: ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINOPOLIS 

4.Ativ idade Tecreca 
1 - EXECUÇAO 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO 

] 
N°: 001010 

CEP: 38650000 

CNPJ: 03. 044.238/0001-07 

QjanDdade: 	Unidade: 

1.00 	un 

Após - 	 acatksãj das atividades técnicas o profissionai dev erá proceder a baixa desta ART 

	

Observações 	 .. 
PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSP.O (RADIO COMUNITARIA) NA CIDADE DE BONFINOPOLIS DE MINAS ................. 

Deciarações 

Entidade de Ciasse 	 9. Informações 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 	 . A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante 
do pagamento ou conferência no stte do Crea. 

	

& Pesinaturas 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- A autenticidade deste documento pode ser verifIcada no sito 

Daoserern verdadeiras as informações acima 	
wuvw.crea-mg.org.br  ou w.w'.confeaorg.br 

- A guarda da via assinada da ART será do rosponsablildado do profissional e do 

Bonfinó polis 	___ 	de 	O utubro 	de 2019 	contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

TELECOM NICACAC, 

D7flIELE 	 ALHO GALV3..4 	

J 	

DA 	CBRA: 	CO 	ROSCO, 00. 	ÁCA 	DE 	ATUAÇO,O: 

RNP. 0706969308 

ASSOCIACAO CULTURAL, EDTJCKTIVA 1 CNPJ: 03044. 238/00007 crea-mg.org.br  10800.0312732 

Vaior da ART: 85,96 	 Ristrada em: 30/10/2019 	Vaior Pago: 85,96 	 Naiso Número: 0000000005435105 
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Estádio Leãozinho 2 

a) 
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pal 

c 
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Rua Ouro Preto 

OUADRA47 

L81t1)84 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	IS 3344 
Lk45 5313W 

(a 

Ua Augu5t0 Lourenço 

Rua Belo Horizonte 
(4, 
° Rua Belo Horizonte 

2 
É a') 
E' 

IZ 

o 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0  -- 

Locação/arruamento 
Escala: 1/1000 4* 
Chenie 	Vanildes Marques de Oliveira - 0FF 116.399 436 76 ()rys\\f4. (yYljJt.A.&ç S.k 

Resneávei Téceco Maysa Lara Matos Loscha - 0FF: 111 539 476-25 

Endereço 	Aven da Argersiiro Barbosa da Si va a°  tolo Bairro Centro - Bonfirrópo is de M nas 

proieio 	Associação Cu tura. Educativa e Desportiva de MAYSA LARA MATOS LOSCHA 
Bontinopotis de Minas estoreS dn pineto CAU A150853-9 

Areedepio1eio 144M2 	deseiriro ARRUAMENTO/LOCAÇÃO 	data 17/10/2019 eeeaa INDICADA 	1013 01/02 MAYSA LOSCHA 
Rua Ablio Moreira, N°  191 Centro 1 Bonfinópol s de Minas-MO l 	Arquiteta e Urbanista 
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Planta baixa 
Escala: 1/150 

VTETAESJQØ  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A 

7 JiJ ÁI4 

i,b, Àâ,  112- 	(1 MAYSA LARA MATOS LOSCHA 
CAU: Ai 50853.9 

INDICADA 	loisa 02/02 MAYSA LOSCHA 
Rua Abílio Moreira, N° 191, Centro 1 Bontinópolis de Minas-MO 	Âtqutebo e Urbanista 

- 0FF: 1 

Reoporredvel Técrrico:Maysa Lata Matos Loscha - 0FF: 111.539.476-25  
Endereço: Avenida Argemiro Barbosa da Silva, n° 1010, Bairro centro.- Borrfinópolis 	Minas 

Projeto 	Associação Cultural. Educativa e Desportiva de 

	

Bontinópolis de Minas 	 setores do projeto 

Áreedeprojeto 1441M2 	desenho FANTA BAIXA 	
data 17/10/2019 	escale 

Ofício 010/2019. (4834852)         SEI 01250.057874/2019-78 / pg. 13



Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

RRT SIMPLES 
N° 0000008929149 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: MAYSA [ARA MATOS LOSCHA 

Registro Nacional: A150853-9 	Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: Vanildes Marques de Oliveira 

CPF: 116.399.436-76 

Contrato: 0046 	 Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00 

Tipo de Contratante: Pessoa física 

Celebrado em: 15/10/2019 	Data de Início: 16/10/2019 	Previsão de término: 05/11/2019 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

Endereço: AVENIDA ARGEMIRO BARBOSA DA SILVA 	 N°: 1010 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

UF: MG 	CEP: 38650000 	Cidade: BONFINÔPOLIS DE MINAS 

Coordenadas Geográficas: Latitude: -16.563662307030373 	Longitude: -45.9864694153037 

ATIVIDADE TÉCNICA 

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO 

Subgrupo de Atividade: 1.1 - ARQUITETURA DAS EDIFICAÇÕES 

Atividade: 1.1.1 - Levantamento arquitetônico 

Quantidade: 144,00 	 Unidade: m2  

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 10  do art. 56 da Lei n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA13146, de 06 
de julho de 2015. 

DESC 

VALOR 

Valor do RRT: 	 R$ 94,76 	 Pago em: 04/11/2019 
Total Pago: 	 R$ 94,76 

ASSINATURAS 

Declaro serem verdadeiras as informações acima. 

	

JDr ilaqLD) 	06 de 	 L24.& de 	 __ 

Local 	 Dia 	 Mês 	 Ano 

Vanildes  MrquesdeOí 

	

veira 	 UMAYSA LARA MATOS LOSCHA 
CPF: 116.399.436-76 	 CPF: 111.539.476-25 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sightiexterno?form=Servicos,  
com a chave: OaBwZW Impresso em: 06/11/2019 ás 09:39:30 por:. ip: 177.190.146.118 

www.cbr.gov.br 	 Página 111 
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O 6! 11/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINOPOLIS DE MINAS 

CNPJ: 03.044.238/0001 -07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os árgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 18:19:16 do dia 06/11/2019 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 04/05/2020. 
Código de controle da certidão: 0600.A2A3.DDB9.8FE7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 
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ANATEL - Impressão de Boletos 

e 

Ajuda 	Imprimir 

MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. Código do 11329 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL < 

I
Guia 

Recolhimento 
Número (NRO) de 

Referencia - FISTEL 
500138393570027 de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte/Recolhedor: 	ASSOCIACAO CULT. EDUGAT. E Competência - 

DESPORT. ACED 
GÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento 07/11/2019 

Informações: CNPJ/CPF Contribuinte 03044238000107 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 51329-6  

Unidade Favorecida 413013/41231 UG ARRECADAÇÃO: 413013 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código 	1329 - ano = 2019: 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO = 1 (=) Valor do Principal 66,0 

Estações(s)/Indicativo(s): 	- 684040220 

Mensagem ******** 

N° Fistel:50013839357 
Descontos/Abatimento 

Regras 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33°/o ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 
ao vencimento, sendo 	% no mês de pagamento. 

-. 

(-) Outras deduçoes 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto  

(+) Mora/Multa 13,2 

(+) Juros/Encargos 3,00 

GRU - Simples (+) Outros Acréscimos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (~) Valor Total 82,2 

858300000009 822003631135 290807450012 383935700279 

11111 II 1 11 	11J~1 ] 1 11 	l 1 II l II MII 1 1111 II 	1 111 I 1 	1 l~ 
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ANATEL - Impressão de Boletos 

Ajuda 	Imprimir  

#11H0,11, 

MINISTÉRIO DA FÁZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

iGuia 

Código do 
Recolhimento 

12672 

Número (NRO) de 
Referencia - FISTEL 

500138393570028 de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte/Recolhedor: 	ASSOCIACAO CULT. EDUCAT. E Competência - 
DESPORT. ACED 

GÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÔES-SEDE Vencimento 31/03/2019 
Informações: CNPJ/CPF Contribuinte 03044238000107 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 Unidade Favorecida 413001/41231 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código 	4200- ano = 2019: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO = 1 

(=) Valor do Principal 10,00 

Mensagem 
(-) N° Fistel:50013839357 

Descontos/Abatimento 

3 Regras 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,45 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 29/11/2019 (-) Outras deduções 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto  

(+) Mora/Multa 2,013  

(+) Juros/Encargos 0,45 

GRU - Simples (+) Outros Acréscimos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (4-) Valor Total 12,4 

858700000006 124503631268 720492650011 383935700287 

1 	11 1 III 	1 ~1 1 11h H1h 1 hi I[lI 11 J ~1 11 	H ~1 1 h 1~~ 1 Ofício 010/2019. (4834852)         SEI 01250.057874/2019-78 / pg. 17



Ministerro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Secretaria de Radiodifusão � 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO - GM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI CGRL CONJUR SERAD OUVID

AGME CORREG DAD SEMPI  

ASPAR CGPC DGI SETEL  

CGCS COCCT DEAIC SEPLA  

CGMO CONCEA SUV SEFAE  

CGGP CTNBio SEXEC SETAP  

 
 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e adotar

providências de praxe
Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir manifestação
Responder ao

requerente/interessado e
arquivar

 

Emitir Nota Técnica
Responder ao

requerente/interessado c/c
para o CGGM

 

Emitir Parecer Tomar ciência e arquivar  

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab Nº 3838/2019)
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 11/11/2019, às 15:42 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4836223 e o código CRC B5F406C5.

Referência: Processo nº 01250.057874/2019-78 SEI nº 4836223
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.057874/2019-78

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se ao
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, para
providências

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente Técnico, em 11/11/2019, às 18:33 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4839222 e o código CRC 02EC3514.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.057874/2019-78 SEI nº 4839222
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.057874/2019-78
Referência: Ofício 10/2019 (4834852)
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ,EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS
Assunto:  Apresenta documentação exigência do ofício 3627/2019 SEARC
 

 

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/11/2019, às 08:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4840236 e o código CRC 67914675.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.057874/2019-78 SEI nº 4840236
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.048939/2015-62.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.048939/2015-62, de interesse da
Associação Cultural Educacional e Desportiva de Bonfinópolis, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bonfinópolis de Minas / MG, encontra-se tecnicamente instruído,
uma vez que os endereços indicados no requerimento de renovação conferem
com a retificação de coordenadas geográficas aprovada por meio da Nota Técnica
10636 (5522944) e Portaria 2338 (5523183), que será cadastrada no Sistema de
Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações, após
publicação da Portaria de Retificação 2338/2020-SEI-MCTIC no Diário Oficial da
União - DOU. Processo de Alteração de Características Técnicas
nº 01250.007547/2020-17.

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 21/05/2020, às 10:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5523219 e o código CRC 94146E02.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 5523219

Despacho SEARC 5523219         SEI 53900.048939/2015-62 / pg. 1



Processo nº 53900.048939/2015-62. 
Entidade: Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas. 
Localidade: Bonfinópolis de Minas / MG. 
CNPJ 03.044.238/0001-07 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1261785). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 29/07/2016. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 03 (4834852). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 04; 41 (4046604). 
 
3) Estatuto Social: fls. 31 a 40 (4046604) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, I e II;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, III; 9, II; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6, III; 9, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 19;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 a 28;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 19, §ú (4 anos);  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 35. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2 a 5;  
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6; 7; 11; 
e) Direitos dos associados: art. 9;  
f) Deveres dos associados: art. 10;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 32;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 14;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 37; 38;  
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 16, I, II; 
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11. 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 15, I, II, §2º; 38; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 34;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 18, I; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 33.  
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 (4046604) – registrada. 
Mandato de 28/3/2019 a 28/3/2023. 
 
Presidente: Vanilde Marques de Oliveira; 
Vice-Presidente: Fábio Loscha Magalhães 
1º(ª) Secretário(a): Gabriel Marinho Lopes 
2º(ª) Secretário(a): Arivelto Celestino da Mata 
1º(ª) Tesoureiro(a): Edmar Aparecido Bispo Brandão 
2º(ª) Tesoureiro(a): Jeneson da Costa Oliveira; 
Diretor Social: Luzia Teixeira de Brito e Silva 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 06 a 13 (4046604). 
 
6) CNPJ: Evento SEI 1834691 – Ativa.  
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3827350 – Negativa.  
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 a 30 (4046604). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3827355 – Regular.  
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB.  
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão TST 3827358 – Negativa.  
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Vide Checklist SEARC 4640004. 
 
13) Vínculo: Após análise da documentação encaminhada e de consulta ao sítio do TSE, verificou-se que 
JOSÉ EDSON LOSHA é Presidente, TÂNIA LÚCIA LOSHA BRAGA é Secretária e VILSON 
MESQUITA DE ABREU é 1° Vogal, todos do órgão partidário do Partido Social Cristão (PSC), em 
Bonfinópolis de Minas/MG, o que configura vínculo político de acordo com o art. 7, III, “a” da Portaria 
nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018. 
Entretanto, o referido vínculo foi desfeito tendo em vista a substituição dos diretores impedidos. 

 

 
 
21/5/2020 – CONCLUSÃO: 
 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos. 
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
- Os endereços indicados no Requerimento conferem com os cadastrados no SRD, nos termos do 
Despacho SEARC 5523219. 
- Processo instruído. 
- Será elaborado e-mail à CGFI para informação acerca de processos de apuração de infração em 
andamento ou já concluídos. 
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Correspondência Eletrônica - 5523750

Data de Envio: 
  21/05/2020 12:23:59

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de
Minas (CNPJ nº 03.044.238/0001-07), entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de Minas / MG, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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22/05/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=16460&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Informação sobre entidade comunitária que

pleiteia a Renovação de Outorga
Para : Luciana Pimentel Chaves

<luciana.chaves@mctic.gov.br>

Zimbra luciana.chaves@mctic.gov.br

Fwd: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Sex, 22 de mai de 2020 10:18

De: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 22 de maio de 2020 10:08:48
Assunto: Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

A�  Cooerdenação Geral de Radiodifusão Comunitária
 Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processosatribuıd́os à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração deInfração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segueabaixo: 
 
Registro de PAIs ativos:
 
53900.060817/2015-44
PAI em trâmite
Aguardando Análise de Defesa
Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XII e XXIX do Decreto 2.615/98
Data da Infração: 16/12/2015
 
 
 
Registro de PAIs concluídos:
 
não tem

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 21 de maio de 2020 12:23:59
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Cultural, Educativa e
Desportiva de Bonfinópolis de Minas (CNPJ nº 03.044.238/0001-07), entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bonfinópolis de Minas / MG, devendo ser esclarecida a situação,
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22/05/2020 Zimbra
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salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.044.238/0001-07
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/01/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINOPOLIS DE MINAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA DE BONFINOPOLIS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ACRE 

NÚMERO 
675 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
38.650-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BONFINOPOLIS DE MINAS 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/05/2020 às 17:47:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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23/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULT. EDUCAT. E DESPORT. ACED

CNPJ: 03.044.238/0001-07

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:52:31 do dia 23/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/07/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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22/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.044.238/0001-07
Razão Social:ASSOCIACAO CULTURAL EDU E DESP DE BONFINOPOLIS DE MINAS
Endereço: RUA ACRE 675 / CENTRO / BONFINOPOLIS DE MINAS / MG / 38650-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2020 a 02/07/2020 

Certificação Número: 2020030501592911984849

Informação obtida em 22/05/2020 17:48:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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22/05/2020 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=03044238000107&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINOPOLIS DE MINAS
CNPJ: 03.044.238/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:48:29 do dia 22/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/11/2020.
Código de controle da certidão: 95B4.32BE.04CF.4750
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINOPOLIS
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.048939/2015-62.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 22/05/2020, às 17:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5538697 e o código CRC 5AC2BCF4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 5538697
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10797/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048939/2015-62.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E
DESPORTIVA DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, na localidade de Bonfinópolis de
Minas, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 567, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 10/11/2003 (1834709), e Decreto Legislativo nº 286,
publicado no DOU de 6/7/2006 (1834718).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 06/6/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 29/7/2016, 1261785, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE

Associação Cultural, Educativa e Desportiva de
Bonfinópolis de Minas

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vanilde Marques de Oliveira
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Vice-Presidente: Fábio Loscha Magalhães

1º Secretário: Gabriel Marinho Lopes

2º Secretário: Arivelto Celestino da Mata

1º Tesoureiro: Edmar Aparecido Bispo Brandão

2º Tesoureiro: Jeneson da Costa Oliveira

Diretor Social: Luzia Teixeira de Brito e Silva

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 01, 1261785;
Novo

requerimento: fl.
03, 4834852.

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 31 a
40, 4046604.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fl. 14, 4046604.

3.1 Mandato da diretoria em exercício
de 28/3/2019 a

28/3/2023.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.
fl. 06 a

13, 4046604.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 19 a
30, 4046604.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fls. 4, 41
(4046604)

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

Evento 5538685.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Evento 5613767. 
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9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Evento 5538690.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

Evento 5538691. 

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento 5538693. 

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
5538684.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (5538695).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.048939/2015-62, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis
de Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 06 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bonfinópolis de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade

Nota Técnica 10797 (5538706)         SEI 53900.048939/2015-62 / pg. 24



com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10797/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000891/1999 e
nº 53900.048939/2015-62, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de
Bonfinópolis de Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bonfinópolis de Minas, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
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leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 23/06/2020, às 11:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/06/2020, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/07/2020, às 08:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 23:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5538706 e o código CRC FD271908.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 5538706
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 136/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000891/1999 e
nº 53900.048939/2015-62, resolv

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de
Bonfinópolis de Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bonfinópolis de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724286 e o código CRC 2664C759.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 5724286
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 22 de julho de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 53900.048939/2015-62, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis
de Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 06 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Bonfinópolis de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10797/2020/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 136, de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724299 e o código CRC CB9CBA88.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI nº 5724299
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 126/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000664/1999-94 e nº
01250.001665/2016-27, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema, CNPJ nº
02.916.081/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 127/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53780.000074/1999 e nº 01250.075574/2017-17,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa, CNPJ nº 02.785.159/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado do Rio Grande
do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 128/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53630.000289/1998-76 e nº
53900.016756/2015-88, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Eirunepé, CNPJ nº 02.780.389/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Eirunepé, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 130/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001621/1998 e nº 53000.061987/2013-28,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário, CNPJ nº
02.531.686/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 131/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000168/2000 e nº 53900.050382/2015-20,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de agosto de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence, CNPJ nº
03.688.368/0001-82, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 132/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000044/1999 e nº
53900.044272/2015-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim, CNPJ
nº 02.239.211/0001-07, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 133/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000790/1999 e nº 53000.027664/2013-13,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,

a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Jandaia do Sul, CNPJ nº

03.417.503/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 134/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.007835/2002 e nº 01250.080319/2017-88,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

Machadinho, CNPJ nº 05.360.075/0001-05, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machadinho, estado do Rio Grande

do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 135/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000907/2002 e nº 53900.045562/2016-71,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ nº

05.095.077/0001-06, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Conchal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 136/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000891/1999 e nº 53900.048939/2015-62,

resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a

autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de

Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de

Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 137/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.001071/1998 e nº 53000.007666/2014-69,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2013, a

autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ nº

02.387.204/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.048939/2015-62.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE
BONFINÓPOLIS DE MINAS.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 136, de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 28/07/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL, EDUCATIVA E DESPORTIVA DE BONFINÓPOLIS DE MINAS  para
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Bonfinópolis de Minas / MG.
Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho
o processo n º 53900.048939/2015-62, acompanhado do ato de renovação, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para inclusão no Sistema
SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/07/2020, às 09:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5747635 e o código CRC F3904485.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048939/2015-62 SEI-MC nº 5747635
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EM nº 00104/2020 MC
 

Brasília, 03 de agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 53900.048939/2015-62, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural, 
Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 06 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Bonfinópolis de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10797/2020/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela  Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MC nº 136, de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2020.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2749/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.048939/2015-62

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765527 e o código CRC 2D02175F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2749/2020/MC -  Processo nº
53900.048939/2015-62 - Nº SEI: 5765527
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